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PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2014 

PROCESSO Nº 016/2014 
EDITAL N° 009/2014 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO – Conforme especificações 
técnicas do Termo de referência - Anexo I. 
 
Credenciamento: Dia 07/05/2.014, das 09:00 horas às 09:30 horas, junto ao Pregoeiro, na Sala do Setor de Licitação, sito à Rua XV de 
Novembro, nº 686, Centro, Pariquera-Açu/SP. 
 
Entrega dos envelopes: Dia 07/05/2.014, até às 09:00 horas, na Sessão de Protocolos da Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu, sito à Rua 
XV de Novembro, nº 686, Centro, Pariquera-Açu, Centro. 
 
Sessão Pública, início a partir das 09:30 horas do dia 07/05/2.014, na Sala do Setor de Licitação, sito à Rua XV de Novembro, nº 686, 
Centro, Pariquera-Açu-SP. 
 
Fazem parte integrante deste edital os anexos abaixo relacionados: 
 
ANEXO I: Termo de Referência 
 
ANEXO II: Modelo de Proposta 
 
ANEXO III: Modelo de Procuração para Credenciamento. 
 
ANEXO IV: Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação. 
 
ANEXO V: Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
 
ANEXO VI – Minuta do Contrato 
 
ANEXO VII – Recibo de retirada do edital (Que deverá ser impresso, preenchido e encaminhado via fax (13) 38562330. 
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8 -  DO RECURSO DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
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10 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
11 – DA FORMA DE PAGAMENTO 
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O Senhor JOSE CARLOS SILVA PINTO, Prefeito Municipal de PARIQUERA-AÇU, Estado de São Paulo, usando a competência, torna público que 
se acha aberta, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2.014, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM – objetivando a AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, atendendo as especificações técnicas do Termo de 
Referência - Anexo I, para atender as necessidades do Departamento Municipal de Saúde, que será regido pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 
de julho de 2.002, Decreto Municipal 404/2.008 e 493/2.009, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, com alterações posteriores, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2.006 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie.  
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. 
 
Os envelopes contendo as propostas, os documentos de habilitação deverão ser entregues, na Sessão de Protocolos da Prefeitura Municipal 
de Pariquera-Açu, sito à Rua XV de Novembro, nº 686, Centro, Pariquera-Açu-SP, para logo após a realização do credenciamento com início 
às 09:00 horas, na sala do Setor de Licitações, no mesmo endereço acima. 
 
A sessão de processamento do Pregão será realizada na Sala do Setor de Licitação, Centro, Pariquera-Açu-SP, a partir das 09:30 horas do dia 
07/05/2.014, com a participação dos credenciados que se apresentarem para participar do certame, e será conduzida pelo Pregoeiro com o 
auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo através da Portaria nº 512 de 04 de novembro de 2.013. A proposta com 
ausência de credenciado será considerada seu valor inicial impressa. A sessão terá início às 09:30 horas, sendo suspensa às 12:00 horas com 
reinício às 13:30 horas e término às 17:30 horas, reiniciando às 09:30 horas do dia seguinte, e sucessivamente até que sejam concluídas as 
etapas do Pregão. 
 
1. DO OBJETO  
1.1.  A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO, atendendo às especificações técnicas do Termo de referência - Anexo I, para atender as necessidades do Departamento 
Municipal de  Saúde.  
 
2. DA PARTICIPAÇÃO  
Somente poderão participar do certame todos os interessados, cadastrados no ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que 
preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital.  
 
2.1. Não poderão participar nesta licitação as empresas:  
 
2.1.1. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios suspenso, ou que por estas tenha sido declarada inidônea.  
2.1.2. Em processo de falência ou concordata.  
2.1.3. Que esteja reunida em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição.  
 
3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO  
 
3.1. A empresa proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante que, devidamente munido 
de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato 
de credenciamento, identificar-se, exibindo documento oficial de identificação que contenha foto.  
3.2.  O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios:  
 
3.2.1. Instrumento público de procuração com poderes para formular ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome da empresa proponente, com prazo de validade em vigor.  
 
3.2.2. Instrumento particular de procuração, no modelo do ANEXO III, com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, acompanhado de cópia de seu contrato social ou estatuto 
em vigor. No caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhada de documentos de eleição de seus administradores, ou, prova de 
registro comercial no caso de empresa individual.  
 
3.2.3. Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, cópia do respectivo estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direito e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição dos administradores 
ou, prova de registro comercial no caso de empresa individual.  
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3.3. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: -  
 
3.3.1. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer fato impeditivo à participação, que deverá 
ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02 
(Habilitação).  
 
3.4. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte:  
 
3.4.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 
123/06, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes n° 01 
(Proposta) e nº 02 (Habilitação).  
 
3.5. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada Empresa Licitante credenciada.  
 
3.6 A ausência do Credenciado, após o início da sessão de lances, implicará automaticamente na declinação do item em disputa, não 
impedindo a participação nos lances seguintes em que o Credenciado se fizer presente.  
 
3.7. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder praticar atos em seu nome por 
conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de praticar na fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a 
intenção de interpor ou renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portando, o preço apresentado na proposta escrita, que 
há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.  
 
4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  
4.1 A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) envelopes, identificados em sua 
parte externa com o nome da proponente e pelos seguintes dizeres:  
 
ENVELOPE Nº 01: PROPOSTA  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2.014 
PROCESSO Nº 016/2.014 
EDITAL Nº 009/2.014 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE  
 
ENVELOPE Nº 02: HABILITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2.014 
PROCESSO Nº 016/2.014 
EDITAL Nº 009/2.014 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE  
 
4.2. A proposta deverá ser apresentada datilografada ou impressa preferencialmente em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, 
juntando-se a procuração.  
4.3. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.  
 
5. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “PROPOSTA”  
5.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  
 
5.1.1. Nome, endereço e CNPJ da Licitante;  
 
5.1.2. O número do Pregão;  
 
5.1.3. A descrição do objeto da presente licitação, com a indicação em destaque da marca ofertada, em conformidade com as especificações 
do Termo de Referência – Anexo I deste Edital;  
 
5.1.4. Valor unitário do item em algarismo, com 02 (duas) casas decimais após a vírgula. (idem ao item 5.1.5). 
 
5.1.5. Valor total de cada item e valor total da proposta, em moeda corrente nacional, em algarismo, com 02 (duas) casas decimais após a 
vírgula, apurada à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos 
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deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;  
 
5.1.6. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias.  
 
5.1.7. Condições de pagamento: 
 
5.1.8. Prazo e forma e de Entrega:  
 
5.1.9. Responsável pela Assinatura do Contrato, Cargo/Função, nº C.P.F., nº R.G.:  
 
5.1.10. Praça para pagamento: Banco, Agência, Conta Corrente. 
 
5.2. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.  
 
5.3. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias ao contrato de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial.  
 
6. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “HABILITAÇÃO”  
6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
6.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;  
 
6.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
comerciais;  
 
6.1.3. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da documentação 
mencionada no subitem 6.1.2, deste subitem;  
 
6.1.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, 
acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
 
6.1.5. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.  
 
6.1.6. Os documentos relacionados nos subitens 6.1.1 a 6.1.4 deste subitem 6.1 não precisarão constar do Envelope “Documentos de 
Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.  
 
6.2. REGULARIDADE FISCAL  
6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  
 
6.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do certame;  
 
6.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;  
 
6.2.4. Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, ou certidão emitida 
nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 03 de 13 de Agosto de 2.010 (Procuradoria Geral do Estado – Coordenadoria da Dívida Ativa); 
 
6.2.5. Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social – I.N.S.S. mediante a apresentação da C.N.D. – Certidão Negativa de 
Débito ou C.P.D.E.N. Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa;  
 
6.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (F.G.T.S.), por meio da apresentação da C.R.F. – Certificado 
de Regularidade do F.G.T.S.  
 
6.2.7. Prova de Regularidade Municipal (VALORES MOBILIÁRIOS e IMOBILIÁRIO), do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei, com 
prazo de validade em vigor (artigo 29, inciso III, Lei Federal nº 8.666/93).  
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6.2.8. Prova de regularidade emitida pelo Ministério do Trabalho - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, (C.N.D.T.), ou Certidão 
Positiva com efeito de negativa.  
 
6.2.9. Apresentar nos termos da Lei n° 6.360, de 23.09.76, regulamentada através do Decreto n° 79.094, de 05.01.77 do Ministério da Saúde 
e o art. 5º da Portaria n: 2.814/98/SVS/MS de 29.05.98, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, 
alterada pela Portaria n.º 3.765/svs/ms, de 20.11.98, em original e/ou publicação no Diário Oficial da União ou por qualquer processo de 
cópia autenticada: 
 
a) Alvará de licença sanitária, expedido pela unidade competente, da esfera Estadual ou Municipal, da sede da empresa licitante, compatível 
com o objeto licitado; 
b) Autorização para Funcionamento da Empresa (AFE), expedida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. 
 
6.2.9.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para fins de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;  
 
6.2.9.2. Havendo alguma restrição da comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de dois dias úteis, contado a partir do 
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito 
de certidão negativa;  
 
6.2.9.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 6.2.9.2, implicará na decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 
referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02.  
 
6.3 DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
6.3.1. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma 
filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para a matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja vencedora o 
contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.  
 
6.3.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura aceitará como válidas as expedidas até 90 
(noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
 
7. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  
7.1. No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos 
interessados em participar do certame, com duração de 30 (trinta) minutos, podendo ser prorrogado enquanto houver Licitante presente 
para o credenciamento, ou se for do interesse da Administração Pública.  
 
7.1.1. Esgotado o prazo estipulado no item anterior e havendo ainda Licitante presente a ser credenciada, o prazo será prorrogado até o 
cadastramento de todos os Licitantes presentes.  
 
7.1.2. Após o cadastramento do último Licitante presente, será dado um prazo de 05 (cinco) minutos quando será considerada encerrado o 
Credenciamento.  
 
7.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro, a declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação e conforme o caso declaração de microempresa ou de empresa de pequeno porte, de acordo com os estabelecidos nos Anexos 
IV e V do Edital e, em envelopes separados, a PROPOSTA de preços e os documentos de HABILITAÇÃO.  
 
7.2.1. Esgotados os horários estabelecidos no item 7.1 e subitens, estará encerrado o credenciamento e, por conseqüência, a possibilidade 
de admissão de novos participantes no certame.  
 
7.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, serão na forma 
seguinte:  
 
7.3.1 . Os lances obedecerão a ordem numérica constantes do Anexo I – Termo de Referência e Anexo II – Planilha Proposta, não sendo 
admitido lances fora da ordem seqüencial. 
 
7.3.2. Desclassificada a proposta cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  
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7.3.3. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total 
orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas 
serão consideradas para apuração do valor da proposta;  
7.3.4. As propostas, que apresentarem falhas em pontos reconhecidamente secundários e que não prejudiquem o julgamento do Pregão, 
poderão ser consideradas a critério único e exclusivo do Pregoeiro e/ou Autoridade Competente.  
 
7.4. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:  
 
7.4.1. Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela;  
 
7.4.2. Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem 
os menores preços, até o máximo de 03 (três) incluindo a de menor preço. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as 
propostas empatadas até o terceiro melhor preço, independentemente do número de licitantes.  
 
7.4.3. Para efeito de seleção de propostas e lances serão considerado o preço unitário do item, previstos nos sub-itens do TERMO DE 
REFERÊCIA – ANEXO I. 
 
7.5 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da 
proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio a seqüência da formulação dos 
lances no caso de empate de preços.  
 
7.5.1. Havendo valores de propostas idênticos, será (ão) selecionada(s) a(s) Licitante(s) para se manifestar (em) por ordem de sorteio. A 
licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.  
 
7.5.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, aplicável inclusive em 
relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução entre os lances incidirá sobre o preço unitário do item, observadas as reduções 
constante no anexo I – Termo de Referência.  
 
 
7.6. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinar da formulação de lances.  
 
7.7. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas todas as propostas na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 
selecionadas o último preço ofertado.  
 
7.8. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes 
termos:  
 
7.8.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada;  
 
7.8.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja melhor proposta for classificada poderá apresentar proposta de preço inferir 
àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta;  
 
7.8.2.1. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante do licitante poderá requerer tempo para analisar seus custos ou para 
consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de celular. O tempo concedido não poderá exceder 5 minutos. 
 
7.8.2.2. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão;  
 
7.8.2.3. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.8.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
exercer preferência e apresentar nova proposta;  
 
7.8.3. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada a ordem de classificação.  
 
7.8.4. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada pela 
própria microempresa ou empresa de pequeno porte;  
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7.8.5. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos 
relativos à licitação, nos termos do quanto disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de 
preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte.  
 
7.8.5.1. Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não configurada a hipótese prevista no subitem 
7.8.5, será declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente vencedora da fase de lances.  
 
7.9. Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem decrescente dos valores unitários dos itens, as propostas não selecionadas por conta 
da regra disposta no item 7.4.1, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado.  
 
7.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste Edital.  
 
7.11. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.  
 
7.12. Após a negociação o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito.  
 
7.12.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, apurados mediante 
pesquisa realizada pelo órgão licitante.  
 
7.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor.  
 
7.14. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de 
processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:  
 
7.14.1. Substituição e apresentação de documentos, ou verificação, apenas aos efetuados por meio eletrônico hábil de informações durante 
a sessão, não se prorrogando este prazo ao término desta.  
 
7.14.2. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio 
eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.  
 
7.14.3. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. 
Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  
 
7.15. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do item 
do certame em disputa e conseqüentemente para os demais itens que a mesma licitante apresentar as melhores propostas após as etapas 
de lances.  
 
7.16. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente 
de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado 
vencedor.  
 
7.17. A licitante deverá apresentar no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data da assinatura da ata de sessão pública, a planilha de 
contra-proposta, dos itens com os menores preços adjudicados pelo Pregoeiro ao vencedor, sendo que os valores deverão constar somente 
com 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 
 
8. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.  
8.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo 
de 03 (três) dias úteis para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em 
igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
 
8.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do 
certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.  
 
8.3. Serão admitidos somente recursos apresentados pelos interessados, que tenham sido manifestados na Ata do pregão e desde que 
protocolizados na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu dentro dos prazos previstos na Lei 10.520/02.  
 
8.4. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.  
 



  DIÁRIO OFICIAL 
 do Município de Pariquera Açu 

 

 

 
Para visualizar ou verificar a validade deste documento, acesse o site: Pariquera Açu e clique no link Diário Oficial  

Página 8 

quarta-feira, 23 de abril de 2014                                                                                                      Edição nº 49. Ticket 49 

8.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade competente adjudicará o objeto do certame à 
licitante vencedora e homologará o procedimento.  
 
8.6. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará apenas a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
 
09. DOS PRAZOS E DO LOCAL DE ENTREGA  
9.1. O prazo contratual será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato. 
 
9.2 - Os medicamentos, serão solicitados conforme a necessidade do Departamento Municipal de Saúde e deverão ser entregues na Unidade 
Municipal  de Saúde – UBS III, localizada na Rua Pedro Bonne, nº 400, centro, nesta cidade, de acordo com a requisição emitida pelo 
Departamento Municipal de Saúde,  pelo prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da requisição devidamente 
assinada. 
 
9.3 – A Licitante vencedora, ficará obrigada a trocar as suas expensas os medicamentos e materiais hospitalares que vierem a ser recusados 
sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento 
convocatório, na Lei n.º 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor. 
 
9.4 – Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos medicamentos e materiais hospitalares obrigando-se a 
repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com apresentado na proposta. 
 
9.5 – A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da PREFEITURA, encarregada de acompanhar a 
entrega dos materiais prestando esclarecimento solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a 
Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta. 
 
9.6 - Os medicamentos e entregue deverão conter todas as informações necessárias à perfeita caracterização dos mesmos, em Língua 
Portuguesa como marca peso/medidas, composição e demais especificações necessárias para a perfeita caracterização dos mesmos, com 
prazo de validade não inferior à 12 (doze) meses na data da entrega. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
10.1 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  
 
10.1.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis;  
 
10.1.2. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 
até 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado;  
 
11. DA FORMA DE PAGAMENTO  
11.1. O pagamento será feito pela Prefeitura em até 15 (quinze) dias úteis, através da conta corrente da Licitante vencedora, devidamente 
informada na nota fiscal, valendo como recibo o comprovante de depósito, contados a partir da apresentação do Documento Fiscal liberado 
pelo setor responsável, devidamente conferido e constatando a efetiva entrega dos objetos.  
 
11.2. Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado a 
partir da apresentação dos documentos corrigidos.  
 
11.3. Deverá constar no documento fiscal o numero da licitação – PREGÃO PRESENCIAL 008/2.014; Número do Contrato, Número do Pedido 
de Compras, bem como nome do Banco, número da Conta Corrente e Agência Bancária, da empresa, sem os quais o pagamento ficará retido 
por falta de informações.  
 
11.4. A Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu, reserva-se o direito de descontar do pagamento devido à Licitante vencedora, os valores 
correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas constantes neste Edital.  
 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
12.1 As despesas provenientes da presente Licitação, parte serão cobertas com recursos disponíveis na dotação orçamentária do orçamento 
Municipal vigente: 
01 – PODER EXECUTIVO 
01.05.01 –  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 
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2007 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FICHA 87 
 
01 – PODER EXECUTIVO 
01.05.01 –  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301 – ATENÇÃO BASICA 
2010 – MANUTENÇÃO DO PSF 
3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FICHA 76 
 
01 – PODER EXECUTIVO 
01.05.01 –  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301 – ATENÇÃO BASICA 
2010 – MANUTENÇÃO DO PSF 
3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FICHA 75 
 
 
13. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
13.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de Pariquera-Açu, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da 
Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.  
 
13.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com a multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da 
adjudicação.  
 
13.3. Ocorrendo atraso na execução/entrega do objeto contratado será aplicada multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por 
dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato.  
 
13.4. No descumprimento de quaisquer obrigações licitatório-contratuais, poderá ser aplicada multa indenizatória de 20% (vinte por cento) 
do valor do objeto licitado.  
 
13.5 As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa.  
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
14.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de 
oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
14.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos 
licitantes presentes.  
 
14.2.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata.  
 
14.3. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos 
licitantes presentes que desejarem.  
 
14.4. O resultado do presente certame, e demais atos pertinentes a esta licitação passíveis de divulgação, serão publicados na Imprensa 
Oficial do Estado de São Paulo.  
14.5. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das licitantes não selecionadas ou desclassificadas ficarão imediatamente à 
disposição dos interessados após a sessão do Pregão, após a celebração dos contratos os documentos não retirados serão fragmentados.  
14.6. Com antecedência superior à 02 (dois) dias úteis anteriores da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  
14.7. A petição deverá ser protocolizada pelo interessado na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu, será dirigida à 
autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 (um) dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas.  
14.7.1. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.  
14.8. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro ou Autoridade Superior.  
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14.9.  Informações ou esclarecimentos suplementares sobe este Edital poderão ser requerido por escrito ao Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu-SP, durante o expediente normal das 09:00 horas às 11:30 horas, das 13:00 horas às 16:30 horas, e 
pelo telefone (13) 3856-2330 ou através do endereço do correio eletrônico: licita.pariquera@gmail.com.  
14.10. O edital completo poderá ser obtido pelos interessados gratuitamente através do site: www.pariqueraacu.sp.gov.br ou solicitando o 
edital enviando e-mail para licita.pariquera@gmail.com, ou junto à Tesouraria Municipal, sito à Rua XV de Novembro, nº 686, Centro, 
Pariquera-Açu-SP, de segunda a sexta-feira, no horário das 08:00h às 11:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo valor de R$ 20,00 (Vinte) reais, 
pelas reprodução das cópias. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (13) 3856-2330 ou no Setor de Licitações desta 
Prefeitura Municipal, de segunda a sexta-feira, no horário das 09:00h às 11:30h e das 13:30h às 17:00h. O Setor de Licitações não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a 
retirada do Edital. 
14.11 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca 
de Jacupiranga – SP, Vara Distrital de Pariquera-Açu-SP.  
Pariquera-Açu, 22 de abril de 2.014. 
 
 
 
JOSE CARLOS SILVA PINTO 
Prefeito Municipal 
   
 
  

http://www.pariqueraacu.sp.gov.br/
mailto:licita.pariquera@gmail.com
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PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2.014 
PROCESSO Nº 016/2.014 
EDITAL N° 009/2.014 
 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

Item Descrição Qtde/Unitade Valor 
Unitario 

Valor Total Redução 
Minima 

1.  Amiodarona 200 mg comp. 40.000 cp. R$ 0,32 R$12.800,00 R$ 0,001 

2.  Amoxicilina 500mg+clavulanato de potassio 125mg 1.000 cp. R$ 2,19 R$ 2.185,00 R$ 0,001 

3.  Amoxicilina 50mg+clavulanato de potassio 12,5mg/ml susp. oral 400 frs. R$ 13,50 R$ 5.401,00 R$ 0,001 

4.  Anlodipino, bensilato de 5mg comprimido 60.000 cp. R$ 0,09 R$ 5.535,00 R$ 0,001 

5.  Alopurinol 100 mg cp 50.000 cp. R$ 0,08 R$ 3.875,00 R$ 0,001 

6.  Alopurinol 300 mg cp 50.000 cp. R$ 0,17 R$ 8.250,00 R$ 0,001 

7.  Ácido acetilsalicilico 100mg cps 90.000 cp. R$ 0,05 R$ 4.500,00 R$ 0,001 

8.  Ácido fólico 5mg cps. 60.000 cp. R$ 0,07 R$ 4.275,00 R$ 0,001 

9.  Albendazol 400mg cps  2.000 cp. R$ 0,45 R$ 890,00 R$ 0,001 

10.  Albendazol 40mg/ml susp. Oral  600 frs. R$ 1,61 R$ 967,50 R$ 0,001 

11.  Atenolol 50mg comprimido 60.000 cp. R$ 0,08 R$ 4.500,00 R$ 0,001 

12.  Acetofenido de Algestona 150mg+ Enantato de Estradiol 10mg 
(Perlutam®) 

200  amp. 
R$ 11,34 R$ 2.267,50 

R$ 0,001 

13.  Azitromicina 500 mg comp. 10.000 cp. R$ 0,49 R$ 4.900,00 R$ 0,001 

14.  Azitromicina 600 mg pó para suspensão oral 800 frs. R$ 3,76 R$ 3.006,00 R$ 0,001 

15.  Brometo de Ipatrópio 0,25% sol. Inalação 400 frs. R$ 1,08 R$ 433,00 R$ 0,001 

16.  Bromidrato de fenoterol 5mg/ml sol. Inalação 300 frs. R$ 2,60 R$ 780,75 R$ 0,001 

17.  Carvedilol 3,125 mg cp. 70.000 cp. R$ 0,23 R$ 16.275,00 R$ 0,001 

18.  Carvedilol 6,25 mg cp. 70.000 cp. R$ 0,28 R$ 19.775,00 R$ 0,001 

19.  Carbonato de cálcio 500mg+colecalciferol 200 UI 4.000 cp. R$ 0,59 R$ 2.340,00 R$ 0,001 

20.  Ceftriaxona sódica 1gr sol. Inj. Intra-muscular 500 amp. R$ 5,51 R$ 2.756,25 R$ 0,001 

21.  Cloreto de sódio 0,9% solução nasal 800 frs. R$ 6,37 R$ 5.096,00 R$ 0,001 

22.  Diclofenaco sódico 25mg/ml sol. Inj 200 amp. R$ 0,96 R$ 191,50 R$ 0,001 

23.  Dexclorfeniramina, maleato 2mg cp. 5.000 cp. R$ 0,30 R$ 1.487,50 R$ 0,001 

24.  Dexclorfeniramina, maleato 0,4mg/ml xpe. 3.000 frs. R$ 1,51 R$ 4.530,00 R$ 0,001 

25.  Dexametasona 0,5mg/5ml elixir 200 frs. R$ 2,92 R$ 583,33 R$ 0,001 

26.  Dexametasona, fosfato dissódico,  2mg/ml solução injetável 100 amp. R$ 2,58 R$ 258,33 R$ 0,001 

27.  Dipirona sódica 500mg/ml sol injetável 200 amp. R$ 1,09 R$ 217,50 R$ 0,001 

28.  Doxazosina 4mg comprimido cx. com 30 comp. 90.000 cp. R$ 1,96 R$ 175.950,00 R$ 0,001 

29.  Enalapril, maleato 5mg cp. 30.000 cp. R$ 0,14 R$ 4.300,00 R$ 0,001 

30.  Enalapril, maleato 20mg cp. 40.000 cp. R$ 0,25 R$ 9.900,00 R$ 0,001 

31.  Espironolactona 25mg comp. 50.000 cp. R$ 0,19 R$ 9.587,50 R$ 0,001 

32.  Estrógenos Conjugados 0,625mg/g creme vag 700 bng. R$ 35,32 R$ 24.721,67 R$ 0,001 

33.  Estrógenos Conjugados 0,625mg drágeas 2.000 cp. R$ 1,02 R$ 2.040,00 R$ 0,001 

34.  Finasterida 5mg comprimido cx com 30 comp. 60.000 cp. R$ 1,35 R$ 81.200,00 R$ 0,001 

35.  Fluconazol 150mg caps 10.000 caps. R$ 0,31 R$ 3.125,00 R$ 0,001 

36.  Gentamicina, sulfato 5mg/ml colirio 200 frs. R$ 7,75 R$ 1.550,00 R$ 0,001 

37.  Ibuprofeno 50mg gotas. 600 frs. R$ 1,10 R$ 657,00 R$ 0,001 

38.  Isossorbida, mononitrato 20 mg comp 10.000 cp. R$ 0,20 R$ 1.975,00 R$ 0,001 

39.  Isossorbida, mononitrato 40 mg comp 4.000 cp. R$ 0,50 R$ 2.010,00 R$ 0,001 

40.  Ivermectina 6mg cps. 1.000 cp. R$ 1,35 R$ 1.347,50 R$ 0,001 

41.  Levodopa 200 mg+ Benserazida 50 mg comp. 20.000 cp. R$ 2,92 R$ 58.333,33 R$ 0,001 

42.  Loratadina 5mg/ml xarope 600 frs. R$ 2,43 R$ 1.459,50 R$ 0,001 

43.  Levotiroxina Sódica 100mcg comp 50.000 cp. R$ 0,25 R$ 12.500,00 R$ 0,001 

44.  Levotiroxina Sódica 50mcg comp 50.000 cp. R$ 0,22 R$ 11.125,00 R$ 0,001 
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45.  Levotiroxina Sódica 25mcg comp 50.000 cp. R$ 0,21 R$ 10.375,00 R$ 0,001 

46.  Lidocaína, cloridrato de 1% sem/vaso solução injetável. 20 amp. R$ 4,68 R$ 93,67 R$ 0,001 

47.  Lidocaína, cloridrato de 2% geléia. 800 bng. R$ 3,12 R$ 2.492,00 R$ 0,001 

48.  Metoclopramida, cloridrato de 5mg/ml sol. Injetável 50 amp. R$ 0,58 R$ 28,75 R$ 0,001 

49.  Metoprolol, succinato 50 mg cp 60.000 cp. R$ 1,66 R$ 99.400,00 R$ 0,001 

50.  Medroxiprogesterona, acetato de 150mg/ml amp. 300 amp. R$ 33,07 R$ 9.919,50 R$ 0,001 

51.  Óxido de Zinco 150mg+ Vitamina A/D 5.000UI/900UI pomada 1.000 bng. R$ 4,64 R$ 4.637,50 R$ 0,001 

52.  Omeprazol 20 mg caps. 30.000 cp. R$ 0,10 R$ 2.925,00 R$ 0,001 

53.  Óleo Mineral 100 ml frasco 300 frs. R$ 2,64 R$ 790,50 R$ 0,001 

54.  Pentoxifilina 400 mg cps. 30.000 cp. R$ 0,90 R$ 27.000,00 R$ 0,001 

55.  Prednisolona 3mg/ml solução oral 600 frs. R$ 5,29 R$ 3.172,50 R$ 0,001 

56.  Prednisona 5 mg cps 6.000 cp. R$ 0,11 R$ 675,00 R$ 0,001 

57.  Prednisona 20 mg cps 6.000 cp. R$ 0,17 R$ 990,00 R$ 0,001 

58.  Permanganato de Potássio 100mg cp. 1.000 cp. R$ 0,06 R$ 60,00 R$ 0,001 

59.  Sulfato ferroso 40 mg cps 40.000 cp. R$ 0,13 R$ 5.066,67 R$ 0,001 

60.  Ampicilima 500 mg cp 1.000 cp R$ 0,22 R$ 216,67 R$ 0,001 

61.  Acido Nalidixico 500 mg comp. 4.000 cp. R$ 0,68 R$ 2.720,00 R$ 0,001 

62.  Acido Nalidixico suspensão oral. 200 frs. R$ 4,33 R$ 865,00 R$ 0,001 

63.  Acebrofilina 50mg/5ml xpe 200 frs. R$ 8,02 R$ 1.604,50 R$ 0,001 

64.  Acebrofilina 25mg/5ml xpe 200 frs. R$ 7,24 R$ 1.447,50 R$ 0,001 

65.  Ambroxol, cloridrato 15mg/ml xpe ped. 600 frs. R$ 2,05 R$ 1.232,00 R$ 0,001 

66.  Ambroxol, cloridrato 25mg/ml xpe adulto. 600 frs. R$ 2,45 R$ 1.470,00 R$ 0,001 

67.  Bisacodil 5mg comprimido 2.000 cp. R$ 0,20 R$ 403,50 R$ 0,001 

68.  Benzoato de benzila 250mg/ml loção 400 frs. R$ 4,40 R$ 1.760,00 R$ 0,001 

69.  Colagenase 0,6UI+ Cloranfenicol 0,01gr pomada 1.000 bgn. R$ 23,62 R$ 23.616,67 R$ 0,001 

70.  Cetirizina, dicloridrato 1mg/ml solução oral. 600 frs. R$ 5,50 R$ 3.298,50 R$ 0,001 

71.  Cetoconazol 200mg cps 5.000 cp. R$ 0,16 R$ 778,75 R$ 0,001 

72.  Cetoconazol 20mg/g creme 1.000 bng. R$ 3,46 R$ 3.462,50 R$ 0,001 

73.  Cinarizina 75mg cps 50.000 cp. R$ 0,22 R$ 10.750,00 R$ 0,001 

74.  Dimenidrinato  100 mg comp. 2.000 cp. R$ 8,21 R$ 16.426,67 R$ 0,001 

75.  Dimenidrinato 3mg/ml sol. Injetável intra-muscular 200 amp. R$ 4,55 R$ 909,00 R$ 0,001 

76.  Nateglinida (Starlix®) 120 mg comp. 240 cp. R$ 2,00 R$ 480,00 R$ 0,001 

77.  Neomicina sulfato 5mg/gr+ Bacitracina 250 UI/gr pom. 2.000 bng. R$ 1,32 R$ 2.640,00 R$ 0,001 

78.  Nimesulida 50mg/ml susp oral 1.000 frs. R$ 1,48 R$ 1.482,50 R$ 0,001 

79.  Norfloxacino 100mg comp. 10.000 cp. R$ 0,41 R$ 4.050,00 R$ 0,001 

80.  Piroxicam 10mg comprimido 600 cp. R$ 0,31 R$ 186,00 R$ 0,001 

81.  Tiabendazol 5% pomada 50 bng. R$ 3,99 R$ 199,50 R$ 0,001 

82.  Tiabendazol 250/5ml solução oral 200 frs. R$ 7,80 R$ 1.559,00 R$ 0,001 

 
Pariquera-Açu, 22 de abril de 2.014 
 
 
 
JOSE CARLOS SILVA PINTO 
Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2.014 
PROCESSO Nº 016/2.014 
EDITAL N° 009/2.014 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 
As descrições dos produtos deverão atender ao Anexo I e demais informações pertinentes que identifiquem claramente o produto ofertado. 
 
Empresa/Razão Social: _________________________________________________________ 
 
Endereço: ________________________________, nº ______   Bairro: ___________________  
 
Cidade: ________________________     Estado: ____________________ 
 
C.N.P.J.: _________________________  INSC. ESTADUAL: _________________________ 
 
Telefone: ____________________ Fax: _______________ E-mail: _____________________ 
 
Prazo de Validade da Proposta: __________________________________________________ 
 
Condições de pagamento: ______________________________________________________ 
 
Prazo de Entrega: ____________________________________________________________ 
 
Responsável pela Assinatura do Contrato: _________________________________________ 
 
Cargo/Função: ________________  C.P.F.n º ________________ R.G. nº  _______________ 
 
Praça para pagamento: Banco:___________-Agência: _________-Conta Corrente: ________ 
 
 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
 
MARCA PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

01       

02       

                     __________(local), _______ de ___________ de 2.014. 
 
 
 
 
_________________________                                                  _____________________ 
Assinatura                                                               Carimbo C.N.P.J. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2.014  
PROCESSO Nº 016/2.014 
EDITAL N° 009/2.014 
 
ANEXO III 
 
Modelo de Procuração/Credenciamento  
 
 
PROCURAÇÃO 
 
 
 
OUTORGANTE: ________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita, no CNPJ sob o nº 
_________________________, com sede à Rua ______________________________, nº ______, na cidade de __________________, Estado 
de _________________________, neste ato representada pelo (a) ____________(sócio/diretor) Sr. (a) 
________________________(nacionalidade),____________________(estado civil), _______________(profissão), portador (a) do RG nº 
_________________ e do CPF nº ____________________, residente e domiciliado à Rua, ____________________________nº, _______, na 
cidade de _________________, Estado de _________________.  
 
OUTORGADO: Sr. (a) ____________________(nacionalidade), ___________________(estado civil), ________________(profissão), portador 
do RG nº ______________e do CPF nº ____________________, residente e domiciliado à Rua _____________________________, nº, 
_______, na cidade de _________________, Estado de __________________.  
 
 
PODERES: ao qual confere amplos poderes para representar a empresa no procedimento licitatório, especificamente na licitação modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2.014, da Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu-SP, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular 
ofertas e demais negociações, assinar atas e declarações, visar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à 
desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame.  
 
                                                         _______(local),  ______ de___________de 2.014.  
 
 
 
____________________________ 
Outorgante 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2.014 
PROCESSO Nº 016/2.014 
EDITAL N° 009/2.014 
 
 
ANEXO IV   
 
 
Modelo de Declaração de Habilitação 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
Eu _____________________________(nome completo), portador (a) do RG nº _______________________ e do CPF nº 
____________________, representante credenciado da firma _____________________________________(denominação da pessoa 
Jurídica), CNPJ nº ______________________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos 
de habilitação previstos no instrumento convocatório do PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/20.14, realizado pela Prefeitura de Pariquera-Açu-SP, 
inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.  
 
 
 
 
Local/Data  
 
 
 
 
________________________ 
Assinatura representante legal ou credenciado 
 
 
 
 
 
________________________ 
Carimbo C.N.P.J. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2.014  
PROCESSO Nº 016/2.014 
EDITAL N° 009/2.014 
 
 
ANEXO V 
 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 
DECLARO, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 
______________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº _____________________ é microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2.006, cujos 
termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito da preferência como critério de desempate no procedimento 
licitatório do Pregão Presencial n° 008/2.014, realizado pela Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu-SP.  
 
 
 
                             ___________(Local), __________ de ____________ de 2.014.  
 
 
 
 
 
_______________________________ 
Nome do representante  
C.P.F. nº ____________RG n° ____________ 
 
 
 
 
 
 
 
________________________ 
Carimbo C.N.P.J. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2.014  
PROCESSO Nº 016/2.014 
EDITAL N° 009/2.014 
 
 
ANEXO VI 
 
 
MINUTA DE CONTRATO 
 
 
 
CONTRATANTE: - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU, inscrita no CNPJ sob o nº 45.685.120/0001-08, com sede à Rua XV de 
Novembro, nº 686, Centro, em Pariquera-Açu/SP, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. JOSE CARLOS SILVA PINTO, 
brasileiro, portados da Cédula de Identidade nº _______ -SSP-SP, CPF. nº _______ , e de outro lado como: 
 
CONTRATADO: - __________________________________, _____ do __ sob o nº __.___.___/____-__, com sede à Rua __________, nº ___, 
_______, cidade de ______- __, neste ato representada pelo Sr. _______________ _________________, brasileiro, Diretor 
_________________________, portador da Cédula de Identidade nº ________, CPF. nº _______________.  
 
Dessa forma, as partes acima qualificadas doravante denominadas neste ato, respectivamente, CONTRATANTE e CONTRATADAS, têm entre 
si, por esta e da melhor forma de direito, tudo de conformidade com a Licitação do presente Contrato, mediante as cláusulas e condições 
seguintes, que reciprocamente outorgam e aceitam:  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 - O valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ .............. (reais),  atendendo ao anexo I deste contrato. 
2.2 - O valor pactuado será fixo e irreajustável, onde deverão estar inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação 
adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros. 
2.3 - O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu-SP, em até 15 (quinze) dias após a data do recebimento dos 
medicamentos, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, diretamente pela tesouraria da Prefeitura Municipal, ou mediante a 
emissão de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada. 
2.4 - A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, documento em papel timbrado da empresa informando a Agencia 
Bancária e o numero da Conta a ser depositado o pagamento. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das 
Notas Fiscais e/ou Faturas. 
2.5 – Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado a 
partir da apresentação dos documentos corrigidos. 
  
2.6 - A critério da contratante, poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de responsabilidades para com ela, relativos 
as multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrências de irregular execução contratual. 
2.7 - Deverá constar no documento fiscal o numero da licitação – PREGÃO PRESENCIAL 008/2.014, Número do Contrato, Número do Pedido 
de Compras, bem como nome do Banco, número da Conta Corrente e Agência Bancária, da empresa, sem os quais o pagamento ficará retido 
por falta de informações.  
2.8. A Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu, reserva-se o direito de descontar do pagamento devido à Licitante vencedora, os valores 
correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas constantes neste contrato.  
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS E DO LOCAL DE ENTREGA  
3.1 - Os materiais serão solicitados conforme a necessidade da na Unidade Municipal  de Saúde – UBS III, localizada na Rua Pedro Bone, nº 
400, centro, nesta cidade, de acordo com a requisição emitida pelo Departamento Municipal de Saúde,  deverá ser entregue no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da Ordem de Entrega. 
3.2 – A Contratada, ficará obrigada a trocar as suas expensas os medicamentos que vierem a ser recusados, sendo que o ato de recebimento 
não importará sua aceitação. 
3.3 – Independentemente da aceitação, a contratadas garantirá a qualidade dos medicamentos obrigando-se a repor aquele que apresentar 
defeito ou for entregue em desacordo com apresentado na proposta no prazo máximo de até 02 (dois) dias, contados da data de notificação 
expedida pela contratante. 
3.4 – A Contratada, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da PREFEITURA, encarregada de acompanhar a entrega dos 
materiais prestando esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, 
qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta.  
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3.5 - Os produtos entregue deverão conter todas as informações necessárias à perfeita caracterização dos mesmos, em Língua Portuguesa 
como marca peso/medidas, composição e demais especificações necessárias para a perfeita caracterização do produto, com prazo de 
validade não inferior à 12 (doze) meses na data da entrega.  
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL 
4.1 - O prazo deste contrato será de até ___/___/2.014 a contar da data da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
5.1 - As despesas provenientes da presente Licitação, parte serão cobertas com recursos disponíveis na dotação orçamentária do orçamento 
Municipal vigente e parte na dotação orçamentária de 2.014: 
 
01 – PODER EXECUTIVO 
01.05.01 –  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 
2007 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FICHA 87 
 
01 – PODER EXECUTIVO 
01.05.01 –  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301 – ATENÇÃO BASICA 
2010 – MANUTENÇÃO DO PSF 
3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FICHA 76 
 
01 – PODER EXECUTIVO 
01.05.01 –  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301 – ATENÇÃO BASICA 
2010 – MANUTENÇÃO DO PSF 
3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FICHA 75 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 e 10.520/02, são obrigações da CONTRATADA: 
I Entregar com pontualidade o produto ofertado 
II Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de 
ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
III Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da presente licitação. 
IV Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 
6.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93/10.520/02, são obrigações da CONTRATANTE 
I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
II Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste Contrato. 
III Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
IV  Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO  
7.1 - O contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE sem quaisquer ônus para a Municipalidade, nas seguintes hipóteses:  
a) se verificar a falência ou concordata do CONTRATADO;  
b) se o CONTRATADO transferir o contrato no todo ou parte, sem anuência por escrito da CONTRATANTE;  
c) se ocorrer manifesta impossibilidade do CONTRATADO de dar cabal e perfeito desempenho das obrigações assumidas;  
d) caberá ainda rescisão administrativa deste contrato no caso do CONTRATADO, reincidentemente ou não, deixar de cumprir quaisquer das 
obrigações deste contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que o couber.  
CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
8.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de Pariquera-Açu, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da 
Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.  
8.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com a multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da 
adjudicação.  
8.3. Ocorrendo atraso na execução/entrega do objeto contratado será aplicada multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia 
de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato.  
8.4. No descumprimento de quaisquer obrigações licitatório-contratuais, poderá ser aplicada multa indenizatória de 20% (vinte por cento) do 
valor do objeto licitado.  
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8.5 As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa.  
 
 
CLÁUSULA NONA  - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
9.1 - Serão estabelecidas as seguintes condições gerais: -  
9.2 -  São partes integrantes deste contrato, independentemente de transcrição, o Edital de Pregão nº 008/2.014, o Processo Licitatório nº 
016/2.014 a contra-proposta do CONTRATADO, com os documentos que a acompanham;  
9.5 - Reserva-se a CONTRATANTE, se necessário, o direito de controlar periodicamente a qualidade dos produtos, enviando amostras para 
serem analisadas em órgãos oficiais com o objetivo de verificar se os produtos estão dentro dos padrões estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde;  
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
10.6 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias ao 
contrato de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial;  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO  
10.1 - Para dirimir questões que resultem deste contrato, a CONTRATANTE e a CONTRATADA, elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga-SP, 
Vara Distrital de Pariquera-Açu-SP, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que o seja.  
10.2 - E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste Termo de Contrato, aceitam a cumprirem 
fielmente as normas legais e regulamentares, assinando o presente em 04 (Quatro) vias de igual efeito e teor, na presença de duas 
testemunhas, abaixo indicadas: 
 
Faz(em) parte de Contrato o(s) anexo(s) 
I – Planilha de Fornecimento – Medicamento 
 
Pariquera-Açu, __ de ________ de  2.014. 
 
 
____________________ 
JOSE CARLOS SILVA PINOT 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
 
_______________________ 
 
CONTRATADA 
Testemunhas: 
 
1. ________________________________           2. _______________________________ 
Nome:       Nome: 
RG:       RG: 
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ANEXO I 
CONTRATO Nº 000/2.014 
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2.014 
PROCESSO Nº 016/2.014 
EDITAL N° 009/2.014 
 
 
PLANILHA DE FORNECIMENTO 
MEDICAMENTOS 
 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA 
PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO TOTAL 

       

VALOR TOTAL R$  
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ANEXO VII 
 
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET   
 
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2.014 
PROCESSO Nº 016/2.014 
EDITAL N° 009/2.014 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

Razão Social: 
 

CNPJ n°: 
 

Endereço: 
 

e-mail: 
 

Cidade:                                                             Estado: 
 

Telefone:                                                                       Fax: 
 

 
Adquirimos, através do acesso à página www.pariqueraacu.sp.gov.br  , nesta data, cópia do instrumento convocatório da 
licitação acima identificada.  
 
 
Local: ___, de ________ de 2.014. 
 
 
 
________________ 
Assinatura 
 
 
 
Sr. Licitante, visando à comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu e essa empresa, solicitamos a 
Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Setor de licitações, por meio do fone/fax: (13) 
3856-2330.  
 
A não remessa do recibo exime a o Setor de Licitações da comunicação de eventuais esclarecimentos e retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente 
qualquer reclamação. 
 

 
 
 
  

http://www.pariqueraacu.sp.gov.br/
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PREGÃO PRESENCIAL  N° 009/2.014 
PROCESSO Nº 017/2.014 

EDITAL N° 010/2.014 
 
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PARA ATENDER AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICPIO – 
Conforme especificações técnicas do Termo de referência - Anexo I, para atender as necessidades do Departamento Municipal da 
Educação.  
 
Credenciamento: entrega das propostas, das habilitações e as amostras das 08:30 horas às 09:00 horas do dia 08/05/2.014, no 
Departamento Municipal da Educação e Cultura, à Avenida Dr. Carlos Botelho, nº 65, Centro – Pariquera-Açu-SP. 
 
Sessão Pública, início às 09:00 horas do dia 08/05/2.014, no Departamento Municipal da Educação e Cultura, à Avenida Dr. Carlos Botelho, 
nº 65, Centro – Pariquera-Açu-SP.. 
 
Fazem parte integrante deste edital os anexos abaixo relacionados: 
 
ANEXO I: Termo de Referência 
 
ANEXO II: Modelo de Proposta 
 
ANEXO III: Modelo de Procuração para Credenciamento. 
 
ANEXO IV: Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação. 
 
ANEXO V: Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
 
ANEXO VI – Minuta do Contrato 
ÍNDICE 
1 -  DO OBJETO 
2 – DA PARTICIPAÇÃO 
3 – DO CREDENCIAMENTO 
4 – DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
6 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE HABILITAÇÃO 
7 -  DAS AMOSTRAS 
8 – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
9 -  DO RECURSO DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
10 – DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 
11 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
12 – DA FORMA DE PAGAMENTO 
13 -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14 – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
15 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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O Senhor JOSÉ CARLOS SILVA PINTO, Prefeito Municipal de PARIQUERA-AÇU, Estado de São Paulo, usando a competência, torna público que se acha aberta, 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2.014, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM – objetivando a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PARA 
ATENDER AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICPIO, atendendo as especificações técnicas do Termo de Referência - Anexo I, para 
atender as necessidades do Departamento Municipal da Educação, que será regido pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 
404/2.008 e 493/2.009, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, com alterações 
posteriores, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2.006 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. 
 
 
Os envelopes contendo as propostas, os documentos de habilitação e as amostras dos produtos deverão ser entregues no Departamento Municipal de 
Educação, sito à Rua: Dr. Carlos Botelho, nº 65, Centro, Pariquera-Açu-SP, local onde será realizado o credenciamento com início às 08:30 horas do dia 
08/05/2.014. 
 
A sessão de processamento do Pregão será realizada no Departamento Municipal de Educação, sito à Rua Dr. Carlos Botelho, nº 65, Centro, Pariquera-Açu-
SP, com a participação dos credenciados que se apresentarem para participar do certame, e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, 
designados nos autos do processo através da Portaria nº 512/2.013. A proposta com ausência de credenciado será considerada seu valor inicial impressa. A 
sessão terá início às 08:30 horas, sendo suspensa às 12:00 horas com reinício às 13:30 horas e término às 17:30 horas, reiniciando às 08:30 horas do dia 
seguinte, e sucessivamente até que sejam concluídas as etapas do Pregão. 
 
1. DO OBJETO  
1.1.  A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PARA ATENDER AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DESTE 
MUNICPIO, atendendo às especificações técnicas do Termo de referência - Anexo I, para atender as necessidades do Departamento Municipal da Educação.  
 
2. DA PARTICIPAÇÃO  
Somente poderão participar do certame todos os interessados, cadastrados no ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem as 
condições de credenciamento constantes deste Edital.  
 
2.1. Não poderão participar nesta licitação as empresas:  
 
2.1.1. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios suspenso, ou que por estas tenha sido declarada inidônea  
2.1.2. Em processo de falência ou concordata.  
2.1.3. Que esteja reunida em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição.  
 
3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO  
3.1. A empresa proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante que, devidamente munido de documento 
que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de credenciamento, identificar-
se, exibindo documento oficial de identificação que contenha foto.  
3.2.  O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios:  
 
3.2.1. Instrumento público de procuração com poderes para formular ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa 
proponente, com prazo de validade em vigor.  
 
3.2.2. Instrumento particular de procuração, no modelo do ANEXO III, com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, acompanhado de cópia de seu contrato social ou estatuto em vigor. No caso de Sociedade 
Anônima, devidamente acompanhada de documentos de eleição de seus administradores, ou, prova de registro comercial no caso de empresa individual.  
 
3.2.3. Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, cópia do respectivo estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direito e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição dos administradores ou, prova de registro comercial no 
caso de empresa individual.  
 
3.2.4. A empresa proponente deverá apresentar junto ao credenciamento, fora dos envelopes, o atestado de visita técnica, bem como a relação dos produtos 
apresentados para análises das amostras. 
 
3.3. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: -  
 
3.3.1. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de 
acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02 (Habilitação).  
 
3.4. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte:  
 
3.4.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06, que deverá 
ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes n° 01 (Proposta) e nº 02 (Habilitação).  
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3.5. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada Empresa Licitante credenciada.  
 
3.6 No ato do credenciamento a empresa licitante deverá apresentar o recibo de entrega das amostras, conforme item 7.1.  
 
3.7 A ausência do Credenciado, após o início da sessão de lances, implicará automaticamente na declinação do item em disputa, não impedindo a participação 
nos lances seguintes em que o Credenciado se fizer presente.  
 
3.8. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da 
apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de praticar na fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou 
renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portando, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de 
ordenação das propostas e apuração do menor preço.  
 
4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  
4.1 A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) envelopes, identificados em sua parte externa com 
o nome da proponente e pelos seguintes dizeres:  
 
ENVELOPE Nº 01: PROPOSTA  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2.014 
PROCESSO Nº 017/2.014 
EDITAL Nº 010/2.014  
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE  
 
ENVELOPE Nº 02: HABILITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2.014  
PROCESSO Nº 017/2.014 
EDITAL Nº 010/2.014 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE  
 
4.2. A proposta deverá ser apresentada datilografada ou impressa preferencialmente em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, sem 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.  
4.3. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou 
cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.  
 
5. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “PROPOSTA”  
5.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  
 
5.1.1. Nome, endereço e CNPJ da Licitante;  
 
5.1.2. O número do Pregão;  
 
5.1.3. A descrição do objeto da presente licitação, com a indicação em destaque da marca ofertada, em conformidade com as especificações do Termo de 
Referência – Anexo I deste Edital;  
 
5.1.4. Valor unitário do item:  
 
5.1.5. Valor total do item, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurada à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;  
 
5.1.6. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias.  
 
5.1.7. Condições de pagamento: 
 
5.1.8. Prazo e forma e de Entrega:  
 
5.1.9. Responsável pela Assinatura do Contrato, Cargo/Função, nº C.P.F., nº R.G.:  
 
5.1.10. Praça para pagamento: Banco, Agência, Conta Corrente. 
 
5.2. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.  
 
5.3. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias ao contrato de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial. 
 
 
6. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “HABILITAÇÃO”  
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6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 
6.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;  
 
6.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  
 
6.1.3. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada no subitem 
6.1.2, deste subitem;  
 
6.1.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício;  
 
6.1.5. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.  
 
6.1.6. Os documentos relacionados nos subitens 6.1.1 a 6.1.4 deste subitem 6.1 não precisarão constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem 
sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.  
 
6.2. REGULARIDADE FISCAL  
 
6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  
 
6.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame;  
 
6.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal;  
 
6.2.4. Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, ou certidão emitida nos termos da 
Resolução Conjunta SF/PGE 03 de 13 de Agosto de 2.010 (Procuradoria Geral do Estado – Coordenadoria da Dívida Ativa); 
 
6.2.5. Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social – I.N.S.S. mediante a apresentação da C.N.D. – Certidão Negativa de Débito ou C.P.D.E.N. 
Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa;  
 
6.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (F.G.T.S.), por meio da apresentação da C.R.F. – Certificado de Regularidade 
do F.G.T.S.  
 
6.2.7. Prova de regularidade emitida pelo Ministério do Trabalho - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, (CNDT), ou Certidão Positiva com efeito de 
negativa.  
 
6.2.8. Prova de Regularidade Municipal, do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei, com prazo de validade em vigor (artigo 29, inciso III, Lei Federal nº 
8.666/93).  
 
6.2.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
fins de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;  
 
6.2.9.1. Havendo alguma restrição da comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de dois dias úteis, contado a partir do momento em que a 
licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa;  
 
6.2.8.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 6.2.8.1, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, 
nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02.  
 
6.3 QUALIFICAÇÃO TECNICA 
 
6.3.1 Atestados de capacidade técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o bom desempenho anterior em atividade, 
qualidade e quantidades compatíveis com o objeto da licitação, os quais somados deverão atender 60% (sessenta por cento) ou mais da quantidade licitada 
para cada item. 
 
6.4 QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA 
6.4.1 – Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Recuperação Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de 
emissão de no máximo 30 (trinta) dias, anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação 
 
6.5 DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  



  DIÁRIO OFICIAL 
 do Município de Pariquera Açu 

 

 

 
Para visualizar ou verificar a validade deste documento, acesse o site: Pariquera Açu e clique no link Diário Oficial  

Página 26 

quarta-feira, 23 de abril de 2014                                                                                                      Edição nº 49. Ticket 49 

 
6.5.1. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma 
filial, com exceção dos documentos que são válidos para a matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja vencedora o contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a documentação.  
 
6.5.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
 
7. DAS AMOSTRAS  
7.1 As Empresas Licitantes deverão apresentar amostras etiquetadas dos itens de sua proposta em embalagem individual original, referentes aos itens 
solicitados e especificado no Anexo I,  contendo as seguintes informações: Nº do Pregão, Nome da Empresa e CNPJ, juntamente com uma relação impressa 
dos produtos, constando: n° do item, produto e marca.  
 
7.2. A Proposta, os Documentos de Habilitação e Amostras deverão ser entregues no ato do credenciamento, com contra recibo, no Departamento Municipal 
de Educação e Cultura, no endereço: Avenida Dr. Carlos Botelho, nº 65 – Centro – Pariquera-Açu- SP, sendo as Propostas, os Documentos de Habilitação e 
Recibo de Entrega das Amostras, entregues ao Pregoeiro e Equipe de Apoio e amostras aos membros da Comissão Especial designada pela Portaria 196/2.014 
para analisar (aprovar ou reprovar), os produtos em conformidade com o Anexo I.  
 
7.3. As amostras serão analisadas em Sessão Pública a partir das 09:00 horas do dia 08/05/2.014 pela Comissão Especial designada pela Portaria n° 196/2.014, 
no mesmo endereço acima, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a 
realização dos trabalhos.  
  
7.4. Os eventuais recursos em face de não aprovação das amostras e conseqüente desclassificação da proposta serão interpostos ao final da sessão nos termos 
da lei.  
 
7.5. As amostras que serão apresentadas correrão à custa da empresa interessada em participar do processo licitatório, não cabendo pleito posterior de 
indenização por despesas realizadas para poder participar do certame.  
7.6. Serão desclassificadas item a item as propostas das empresas que não apresentarem amostras ou, que apresentadas, sejam rejeitadas pelos analistas 
designados.  
 
7.7. As empresas licitantes somente poderão apresentar propostas para os itens e marcas que tenham apresentado amostra.  
7.8. As amostras aprovadas não serão devolvidas às empresas licitantes, sendo que serão devolvidas somente as amostras não aprovadas. 
 
8. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  
 
8.1. No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 
participar do certame, com duração de 30 (trinta) minutos, podendo ser prorrogado enquanto houver Licitante presente para o credenciamento, ou se for do 
interesse da Administração Pública.  
 
8.1.1. Esgotado o prazo estipulado no item anterior e havendo ainda Licitante presente a ser credenciada, o prazo será prorrogado até o cadastramento de 
todos os Licitantes presentes.  
 
8.1.2. Após o cadastramento do último Licitante presente, será dado um prazo de 05 (cinco) minutos quando será considerada encerrado o Credenciamento.  
 
8.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro, a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e 
conforme o caso declaração de microempresa ou de empresa de pequeno porte, de acordo com os estabelecidos nos Anexos IV e V do Edital e, em 
envelopes separados, a PROPOSTA de preços e os documentos de HABILITAÇÃO.  
 
8.2.1. Esgotados os horários estabelecidos no item 8.1 e subitens, estará encerrado o credenciamento e, por conseqüência, a possibilidade de admissão de 
novos participantes no certame.  
 
8.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, serão na forma seguinte:  
 
8.3.1 . Os lances obedecerão a ordem numérica constantes do Anexo I – Termo de Referência e Anexo II – Planilha Proposta, não sendo admitido lances fora 
da ordem seqüencial. 
 
8.3.2. Desclassificada a proposta cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  
8.3.3. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-
se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor 
da proposta;  
8.3.4. As propostas, que apresentarem falhas em pontos reconhecidamente secundários e que não prejudiquem o julgamento do Pregão, poderão ser 
consideradas a critério único e exclusivo do Pregoeiro e/ou Autoridade Competente.  
 
8.4. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:  
 
8.4.1. Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela;  
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8.4.2. Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores 
preços, até o máximo de 03 (três) incluindo a de menor preço. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas até o terceiro 
melhor preço, independentemente do número de licitantes.  
 
8.4.3. Para efeito de seleção será considerado o preço unitário dos itens, previstos nos sub-itens 8.5.2. e 8.5.3.;  
 
8.5 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de 
maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio a seqüência da formulação dos lances no caso de empate de 
preços.  
 
8.5.1. Havendo valores de propostas idênticos, será (ão) selecionada(s) a(s) Licitante(s) para se manifestar (em) por ordem de sorteio. A licitante sorteada em 
primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da 
ordem de lances.  
 
8.5.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, aplicável inclusive em relação ao primeiro. 
A aplicação do valor de redução entre os lances incidirá sobre o preço unitário do item, observadas as reduções mínimas conforme anexo I – Termo de 
Referencia  
 
8.6. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinar da formulação de lances.  
 
8.7. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas todas as propostas na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço 
ofertado.  
 
8.8. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:  
 
8.8.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada;  
 
8.8.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja melhor proposta for classificada poderá apresentar proposta de preço inferir àquela considerada 
vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta;  
 
8.8.2.1. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante do licitante poderá requerer tempo para analisar seus custos ou para consultar terceiros, 
podendo, para tanto, valer-se de celular. O tempo concedido não poderá exceder 5 minutos. 
 
8.8.2.2. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão;  
 
8.8.2.3. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no subitem 8.8.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer preferência e apresentar nova 
proposta;  
 
8.8.3. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada a ordem de classificação.  
 
8.8.4. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tive sido apresentada pela própria 
microempresa ou empresa de pequeno porte;  
 
8.8.5. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, 
nos termos do quanto disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver 
participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte.  
 
8.8.5.1. Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não configurada a hipótese prevista no subitem 8.8.5, será 
declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente vencedora da fase de lances.  
 
8.9. Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem decrescente dos valores unitários dos itens, as propostas não selecionadas por conta da regra disposta 
no item 8.4.1, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado.  
 
8.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste Edital.  
 
8.11. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.  
 
8.12. Após a negociação o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito.  
 
8.12.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada 
pelo órgão licitante.  
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8.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor.  
 
8.14. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do 
Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:  
 
8.14.1. Substituição e apresentação de documentos, ou verificação, apenas aos efetuados por meio eletrônico hábil de informações durante a sessão, não se 
prorrogando este prazo ao término desta.  
 
8.14.2. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.  
 
8.14.3. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa 
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  
 
8.15. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do item do certame em 
disputa e conseqüentemente para os demais itens que a mesma licitante apresentar as melhores propostas após as etapas de lances.  
 
8.16. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, 
negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.  
 
8.17. A licitante deverá apresentar no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da assinatura da ata de sessão pública, a planilha de contra-proposta, dos 
itens com os menores preços adjudicados pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
9. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.  
9.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias 
úteis para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
9.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo 
Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.  
 
9.3. Serão admitidos somente recursos apresentados pelos interessados, que tenham sido manifestados na Ata do pregão e desde que protocolizados na 
Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu dentro dos prazos previstos na Lei 10.520/02.  
 
9.4. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.  
 
9.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 
homologará o procedimento.  
 
9.6. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará apenas a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
10. DOS PRAZOS E DO LOCAL DE ENTREGA  
10.1. O prazo contratual será de 12 (doze) meses, podendo este prazo ser prorrogado por igual período nos termos da Lei 8.666/93, se for de interesse da 
administração, ocorrendo motivo justificado, onde o objeto do presente pregão deverá ser entregue conforme especificações constantes no ANEXO I deste 
Edital e observando o seguinte:  
 
10.2. Caso algum produto não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a contratada deverá providenciar no prazo máximo de 02 (dois) dias, 
contados da data de notificação expedida pela contratante, a sua adequação, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das 
sanções previstas no instrumento convocatório, na Lei n.º 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor;  
 
10.3. O produto entregue deverá conter todas as informações necessárias à perfeita caracterização dos mesmos, em Língua Portuguesa como marca peso, 
composição e demais especificações necessárias para a perfeita caracterização do produto.  
 
10.4. O objeto desta licitação deverá ser entregue, conforme a necessidade do Município em até 10 (dez) dias, contados do envio e recebimento do Pedido de 
Entrega.  
 
 
11. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
11.1 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  
 
11.1.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 
11.1.2. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, 
contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado;  
 
12. DA FORMA DE PAGAMENTO  
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12.1. O pagamento será feito pela Prefeitura em até 15 (quinze) dias úteis, através da conta corrente da Licitante vencedora, devidamente informada na nota 
fiscal, valendo como recibo o comprovante de depósito, contados a partir da apresentação do Documento Fiscal liberado pelo setor responsável, devidamente 
conferido e constatando a efetiva entrega dos produtos.  
 
12.2. Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado a partir da 
apresentação dos documentos corrigidos.  
 
12.3. Deverá constar no documento fiscal o numero da licitação – PREGÃO PRESENCIAL 009/2.014; Número do Contrato, Número do Pedido de Compras, bem 
como nome do Banco, número da Conta Corrente e Agência Bancária, da empresa, sem os quais o pagamento ficará retido por falta de informações.  
 
12.4. A Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu, reserva-se o direito de descontar do pagamento devido à Licitante vencedora, os valores correspondentes às 
multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas constantes neste Edital.  
 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1 As despesas provenientes da presente Licitação, parte serão cobertas com recursos disponíveis na dotação orçamentária do orçamento Municipal 
vigente: 
01 – PODER EXECUTIVO 
01.06 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01.06.05 – FUNDEB 
12.361 – ENSINO FUNDAMENTAL 
FICHA 143 
 
01 – PODER EXECUTIVO 
01.06 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01.06.05 – FUNDEB 
12.365 – ENSINO INFANTIL 
FICHA 143 
 
 
14. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
14.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de Pariquera-Açu, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002.  
 
14.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com a multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da adjudicação.  
 
14.3. Ocorrendo atraso na execução/entrega do objeto contratado será aplicada multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso, até o 
limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato.  
 
14.4. No descumprimento de quaisquer obrigações licitatório-contratuais, poderá ser aplicada multa indenizatória de 20% (vinte por cento) do valor do objeto 
licitado.  
14.5 As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa.  
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as 
licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
15.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.  
 
15.2.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata.  
 
15.3. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes 
que desejarem.  
 
15.4. O resultado do presente certame, e demais atos pertinentes a esta licitação passíveis de divulgação, serão publicados na Imprensa Oficial do Estado de 
São Paulo.  
 
15.5. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das licitantes não selecionadas ou desclassificadas ficarão imediatamente à disposição dos 
interessados após a sessão do Pregão, após a celebração dos contratos os documentos não retirados serão fragmentados.  
 
15.6. Com antecedência superior à 02 (dois) dias úteis anteriores da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  
 
15.7. A petição deverá ser protocolizada pelo interessado na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu, será dirigida à autoridade 
subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 (hum) dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas.  
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15.7.1. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.  
 
15.8. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro ou Autoridade Superior.  
 
15.9.  Informações ou esclarecimentos suplementares sobe este Edital poderão ser requerido por escrito ao Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Pariquera-Açu-SP, durante o expediente normal das 09:00 horas às 11:30 horas, das 13:30 horas às 16:30 horas, e pelo telefone (13) 3856 -2330 
ou através do endereço do correio eletrônico: licita.pariquera@gmail.com.  
15.10. O edital completo poderá ser obtido pelos interessados gratuitamente através do site: www.portalpublico/pmpariquera-acu ou solicitando o edital 
enviando e-mail para licita.pariquera@gmail.com, ou junto à Tesouraria Municipal, sito à Rua XV de Novembro, nº 686, Centro, Pariquera-Açu-SP, de segunda a 
sexta-feira, no horário das 08:00h às 11:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo valor de R$ 20,00 (Vinte) reais, pelas reprodução das cópias. Outras informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (13) 3856-2330 ou no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal, de segunda a sexta-feira, no horário das 08:00h às 
11:00h e das 13:30h às 16:00h. O Setor de Licitações não se responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital. 
15.11 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Jacupiranga – 
SP, Vara Distrital de Pariquera-Açu-SP.  
 
Pariquera-Açu, 23 de abril de 2014 
 
 
JOSÉ CARLOS SILVA PINTO 
Prefeito Municipal 
  

http://www.portalpublico/pmpariquera-acu
mailto:licita.pariquera@gmail.com
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PREGÃO PRESENCIAL  N° 009/2.014  
PROCESSO Nº 017/2.014 
EDITAL N° 010/2.014 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
ESTIMATIVA 
UNITÁRIA 

ESTIMATIVA 
TOTAL 

REDUÇÃO 
MINIMA 

1.  100 Un Ábaco aberto;   R$ 24,60   R$ 2.460,00   R$    0,12  

2.  60 pct 
Afinete redondo para mapas pct 50 unidade cores 
variadas 

 R$ 1,52   R$ 91,00   R$    0,01  

3.  20 Kit  
Agulha Costura Kit contendo: 01 Passa Linha; 10 
Agulhas de 30 mm; 04 Agulhas de 35 mm; 04 Agulhas 
de 43 mm e 01 Agulha de 50 mm. 

 R$ 9,97   R$ 199,33   R$    0,05  

4.  700 un. 
Alfabeto móvel plástico 3 cm 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 11,17   R$ 7.819,00   R$    0,06  

5.  100 un. 
Apagador c/ depósito em madeira medidas aprox. 
150X70 mm base em feltro 

 R$ 3,07   R$ 306,67   R$    0,02  

6.  2000 un. 

Apontador de Lápis c/ depósito plástico retangular 
com cores sortidas medindo no minimo alt 50 lar 25 
mm 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 0,56   R$ 1.120,00   R$    0,01 

7.  85 pct 
Argola transparente diâmetro 10 cm pct com 24 
Unidades 

 R$ 14,10   R$ 1.198,50   R$    0,07  

8.  300 pct 
Balões de Festa – Bexiga Látex nº 09 – pct 50 unidades 
Cores Variadas 

 R$ 10,33   R$ 3.100,00   R$    0,05  

9.  450 un. Bambolê  R$ 4,60   R$ 2.070,00   R$    0,02  

10.  100 un Bola Isopor  100 mm  R$ 1,39   R$ 139,33   R$    0,01  

11.  200 un Bola Isopor  25 mm  R$ 0,12   R$ 24,67   R$    0,01  

12.  100 un Bola Isopor  250 mm  R$ 7,33   R$ 733,33   R$    0,04  

13.  200 un Bola Isopor  40 mm  R$ 0,33   R$ 65,33   R$    0,01  

14.  100 un Bola Isopor  75 mm  R$ 0,58   R$ 58,33   R$    0,01  

15.  240 cx. 
Borracha escolar super 40 cx c/ 40 unidades selo do 
inmetro na cx 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 6,45   R$ 1.548,00   R$    0,03  

16.  3500 un. 
Caderno 1/4 Brochura Capa Mole  c/ 96 fls com selo 
do inmetro na embalagem 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 1,38   R$ 4.841,67   R$    0,01  

17.  1000 un. 
Caderno 1/4 Brochura capa mole 96 fls desenho com 
selo do inmetro 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 1,80   R$ 1.800,00   R$    0,01  

18.  8000 un. 
Caderno Brochurão Capa Mole 80  com selo do 
inmetro 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 2,38  
 R$ 
19.066,67  

 R$    0,01  

19.  1000 un. 
Caderno de Caligrafgia 48 fls com selo do inmetro 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 0,87   R$ 866,67   R$    0,01  

20.  3000 un. 
Caderno Desenho Grande s/ Seda 96 fls com selo do 
inmetro 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 3,49  
 R$ 
10.470,00  

 R$    0,02  
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21.  1000 un. 

Caderno Quadriculado Medida do quadriculado: 10x10 
mm Medida do caderno:190mmx248mm.Numero de 
folhas: 40 folhas 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 0,87   R$ 866,67   R$    0,01  

22.  280 un Caneta destaca texto verde  R$ 1,00   R$ 280,00   R$    0,01  

23.  50 cx. 
Caneta Esferográfica Cristal azul caixa c/ 50 unidades 
com ponta de tungstênio de 1 mm, similar a BIC 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 37,00   R$ 1.850,00   R$    0,19  

24.  50 cx. 
Caneta Esferográfica Cristal preta caixa c/ 50 unidades 
com ponta de tungstênio de 1 mm, similar a BIC 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 37,00   R$ 1.850,00   R$    0,19  

25.  35 cx 

Caneta Esferográfica Cristal vermelha caixa c/ 50 
unidades com ponta de tungstênio de 1 mm, similar a 
BIC 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 37,00   R$ 1.295,00   R$    0,19  

26.  200 un. 
Caneta Retroprojetor ponta fina Preto com selo do 
inmetro na embalagem 

 R$ 4,67   R$ 933,33   R$    0,02  

27.  200 un. 
Caneta Retroprojetor ponta Grossa Preto com selo do 
inmetro na embalagem 

 R$ 3,28   R$ 656,67   R$    0,02  

28.  200 un. 
Caneta Retroprojetor ponta Média Preto com selo do 
inmetro na embalagem 

 R$ 3,05   R$ 610,00   R$    0,02  

29.  130 JG. 
CANETÃO HIDROGRÁFICA CJ. 6 CORES PONTA 
OVALADA COM SELO DO INMETRO NA EMBALAGEM 

 R$ 5,00   R$ 650,00   R$    0,03  

30.  20 pct Canudo Colorido fino  pct com 800 unidades  R$ 4,87   R$ 97,33   R$    0,02  

31.  20 pct Canudo Flexível pct com 500 unidades  R$ 19,45   R$ 389,00   R$    0,10  

32.  3600 UN 
Capa para Encadernção A4 cores variadas Apresentar 
amostra na embalagem original 

 R$ 0,28   R$ 1.020,00   R$    0,01  

33.  10 pct 
Cartela para Bingo (n.01/75) com 100 fls – pct com 15 
Blocos 

 R$ 26,17   R$ 261,67   R$    0,13  

34.  75 cx. 
Clipe, Tratamento Superficial Niquelado, Tamanho 2, 
Material Aço Carbono, Formato Paralelo  CX  C/ 500 
GRS 

 R$ 7,75   R$ 581.25  R$    0,04  

35.  300 cx. 
Cola Colorida 23 g c/ gliter 6 cores COM SELO DO 
INMETRO 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 7,73   R$ 2.319,00   R$    0,04  

36.  4200 un. 

Cola Escolar, Material Polivinil Acetato- PVA, Peso 110 
G, Tipo Pastosa, Cor Branca, Aplicação Papel COM 
SELO DO INMETRO, tipo Cascolar 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 3,48  
 R$ 
14.630,00  

 R$    0,02  

37.  100 Un Cola para Isopor 90 gr  R$ 3,47   R$ 346,67   R$    0,02  

38.  80 cx. Colchete nº 10 cx c/ 72 unidades  R$ 4,42   R$ 353,33   R$    0,02  

39.  200 un 
Compasso Escolar, corpo metálico, braços da agulha e 
dói grafite articuláveis 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 6,03   R$ 1.206,67   R$    0,03  
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40.  3600 UN 
Contracapa para Encadernação A4 cores variadas 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 0,27   R$ 984,00   R$    0,01  

41.  100 Un 
Corretivo Escolar a base de água 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 1,73   R$ 173,33   R$    0,01  

42.  70 Un 
Disco de Frisbee 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 31,00   R$ 2.170,00   R$    0,16  

43.  250 un. 
Fita Adesiva Transparente grande Fino 12mm x 40 mts 
similar ao Durex 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 0,77   R$ 191,67   R$    0,01  

44.  10 Un Elástico Branco fino rolo com 100 metros  R$ 26,27   R$ 262,67   R$    0,13  

45.  12 Pct 
Espiral para Encadernação 17 mm até 100 fls pct com 
100 unidades 

 R$ 16,33   R$ 196,00   R$    0,08  

46.  12 Pct 
Espiral para Encadernação 29 mm até 200 fls pct com 
36 unidades 

 R$ 16,33   R$ 196,00   R$    0,08  

47.  12 Pct 
Espiral para Encadernação 09 mm até 50 fls pct com 
100 unidades 

 R$ 7,40   R$ 88,80   R$    0,04  

48.  200 un 
Esquadro 21X60 plástico cristal   
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 0,88   R$ 176,67   R$    0,01  

49.  190 un. Estilete Largo   R$ 1,62   R$ 307,17   R$    0,01  

50.  180 un. 
Fita Adesiva Dupla Face em Polipropileno 12x30  
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 3,72   R$ 669,00   R$    0,02  

51.  150 un. 
Fita Adesiva Multiuso CREPE 50X50 branco 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 7,97   R$ 1.195,00   R$    0,04  

52.  200 un. 

Fita Adesiva, Material Celofane Transparente, Largura 
48 x 100, Comprimento 100 M,Aplicação Multiuso, Cor 
Incolor, Tipo Face Monoface  
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 6,47   R$ 1.293,33   R$    0,03  

53.  180 un. 
Fita Crepe 19X50  COM SELO DO INMETRO 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 3,32   R$ 597,00   R$    0,02  

54.  200 PÇ 
Fita Galão Metalóide peça 15 mm X 50mts Azul Royal 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 3,18   R$ 636,67   R$    0,02  

55.  200 PÇ 
Fita Galão Metalóide peça 15 mm X 50mts ouro 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 3,18   R$ 636,67   R$    0,02  

56.  200 PÇ 
Fita Galão Metalóide peça 15 mm X 50mts pink 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 3,18   R$ 636,67   R$    0,02  

57.  200 PÇ 
Fita Galão Metalóide peça 15 mm X 50mts prata 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 3,18   R$ 636,67   R$    0,02  

58.  200 PÇ 
Fita Galão Metalóide peça 15 mm X 50mts verde 
escuro 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 3,18   R$ 636,67   R$    0,02  

59.  200 PÇ 
Fita Galão Metalóide peça 15 mm X 50mts vermelho 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 3,18   R$ 636,67   R$    0,02  

60.  100 Rl 
Fitilho 0,5 cm X 50 mt cores variadas 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 0,83   R$ 83,33   R$    0,01  

61.  150 pct 
Folha em E.V.A 40 x 60 estampada (estampas 
variadas), embalagens com 10 unidades 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 29,00   R$ 4.350,00   R$    0,15  

62.  150 pct 
Folha em E.V.A 40 x 60 felpudo (cores variadas), 
embalagens com 10 unidades 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 33,83   R$ 5.075,00   R$    0,17  
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63.  200 pct 
Folha em E.V.A. 40 x 60  na cor Amarelo Bandeira 
2mm de expessura, embalagens com 10 unidades 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 12,87   R$ 2.573,33   R$    0,06  

64.  150 pct 
Folha em E.V.A. 40 x 60  na cor azul claro 2mm de 
expessura, embalagens com 10 unidades 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 12,83   R$ 1.925,00   R$    0,06  

65.  200 pct 
Folha em E.V.A. 40 x 60  na cor Azul Escuro  2mm de 
expessura, embalagens com 10 unidades 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 12,83   R$ 2.566,67   R$    0,06  

66.  200 pct 
Folha em E.V.A. 40 x 60  na cor Branca  2mm de 
expessura, embalagens com 10 unidades 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 12,83   R$ 2.566,67   R$    0,06  

67.  150 pct 
Folha em E.V.A. 40 x 60  na cor Cinza  2mm de 
expessura, embalagens com 10 unidades 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 12,83   R$ 1.925,00   R$    0,06  

68.  150 pct 
Folha em E.V.A. 40 x 60  na cor Laranja  2mm de 
expessura, embalagens com 10 unidades 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 12,83   R$ 1.925,00   R$    0,06  

69.  150 pct 
Folha em E.V.A. 40 x 60  na cor Marrom  2mm de 
expessura, embalagens com 10 unidades 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 12,83   R$ 1.925,00   R$    0,06  

70.  150 pct 
Folha em E.V.A. 40 x 60  na cor Pele  2mm de 
expessura, embalagens com 10 unidades 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 12,83   R$ 1.925,00   R$    0,06  

71.  200 pct 
Folha em E.V.A. 40 x 60  na cor Preto  2mm de 
expessura, embalagens com 10 unidades 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 12,83   R$ 2.566,67   R$    0,06  

72.  150 pct 
Folha em E.V.A. 40 x 60  na cor Rosa Pink 2 mm de 
expessura, embalagens com 10 unidades 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 12,83   R$ 1.925,00   R$    0,06  

73.  180 pct 
Folha em E.V.A. 40 x 60  na cor Verde Bandeira 2 mm 
de expessura, embalagens com 10 unidades 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 12,83   R$ 2.310,00   R$    0,06  

74.  150 pct 
Folha em E.V.A. 40 x 60  na cor Verde Musgo 2 mm de 
expessura, embalagens com 10 unidades 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 12,83   R$ 1.925,00   R$    0,06  

75.  200 pct 
Folha em E.V.A. 40 x 60  na cor Vermelho Sangue 2 
mm de expessura, embalagens com 10 unidades 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 12,83   R$ 2.566,67   R$    0,06  
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76.  1300 cx. 

Giz de Cera - (GIZÃO) MEDIDA APROXIMADA DE 11 CM 
, FORMATO ANATÔMICO PARA CRIANÇAS, NÃO 
TÓXICO, FABRICADO A BASE DE CERAS E 
PIGMENTOS,ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO 
, CAIXA COM 12 CORES ;COM SELO SEGURANÇA DO 
INMETRO. 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 2,57   R$ 3.336,67   R$    0,01  

77.  30 cx. 
Giz Escolar Branco  plastificado anti-alérgico c/ 500 
palitos cada cx, similar ao Calac 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 22,83   R$ 685,00   R$    0,11  

78.  50 cx. 
Giz Escolar Colorido  plastificado anti-alérgico c/ 500 
palitos cada cx, similar ao Calac 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 34,67   R$ 1.733,33   R$    0,17  

79.  100 pct 
Glitter brilhante, pacote com 100g cor azul 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 5,70   R$ 570,00   R$    0,03  

80.  100 pct 
Glitter brilhante, pacote com 100g cor dourada 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 5,70   R$ 570,00   R$    0,03  

81.  100 pct 
Glitter brilhante, pacote com 100g cor prata 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 5,70   R$ 570,00   R$    0,03  

82.  100 pct 
Glitter brilhante, pacote com 100g cor rosa 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 5,70   R$ 570,00   R$    0,03  

83.  100 Pct 
Glitter brilhante, pacote com 100g cor verde 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 5,70   R$ 570,00   R$    0,03  

84.  100 pct 
Glitter brilhante, pacote com 100g cor vermelho 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 5,70   R$ 570,00   R$    0,03  

85.  35 pct 
Grafite para compasso escolar 2.0 – pct 6 unids  
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 3,77   R$ 131,83   R$    0,02  

86.  70 un. 
Grampeador de mesa médio 26/6 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 14,17   R$ 991,67   R$    0,07  

87.  20 Cx 
Grampo Galvanizado para Grampeador 106/6 cx com 
3500 grampos 

 R$ 9,22   R$ 184,33   R$    0,05  

88.  70 cx. Grampo P/ Grampeador 26/6 CX/ C/ 5000 Grampos  R$ 3,02   R$ 211,17   R$    0,02  

89.  120 Pct Imã para geladeira c/ 50 unidades  R$ 6,07   R$ 728,00   R$    0,03  

90.  160 un 
Jogo Blocos para encaixe, maleta com 150 peças  de 
polietireno. 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 72,83  
 R$ 
11.653,33  

 R$    0,36  

91.  130 pct Lantejoula amarelo ouro nº10, pct c/ 1000 unidades  R$ 3,63   R$ 472,33   R$    0,02  

92.  130 pct Lantejoula azul marinho nº10 pct c/ 1000 unidades  R$ 3,63   R$ 472,33   R$    0,02  

93.  130 pct Lantejoula prata nº10 pct c/ 1000 unidades  R$ 3,63   R$ 472,33   R$    0,02  

94.  130 pct Lantejoula verde nº10 pct c/ 1000 unidades  R$ 3,63   R$ 472,33   R$    0,02  

95.  130 pct Lantejoula vermelho nº10 pct c/ 1000 unidades  R$ 3,63   R$ 472,33   R$    0,02  
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96.  4000 cx 

Lápis de cor com 12 cores com pigmentos 
aglutinantes, carga inerte, ceras e madeira 
reflorestada, similar ao Faber- Castell 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 11,43  
 R$ 
45.733,33  

 R$    0,06  

97.  115 cx 

Lápis Preto, Material Corpo Madeira, Matéria Carga 
Grafite, Dureza Carga 2, Formato Corpo Cilìndrico cx c/ 
144 unidades COM SELO DO INMETRO 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 75,07   R$ 8.632,67   R$    0,38  

98.  210 rl Lastex branco c/ 10 metros  R$ 1,07   R$ 224,00   R$    0,01  

99.  20 Rl Linha branca nº 10 ( pipa ) rl com 500 mts  R$ 6,50   R$ 130,00   R$    0,03  

100.  20 Cx Linha Costura cx com 10 rls de 100 mts cores variadas   R$ 11,93   R$ 238,67   R$    0,06  

101.  100 Un Livro Ata 50 fls  R$ 8,05   R$ 805,00   R$    0,04  

102.  50 jg 
Material dourado 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 12,08   R$ 604,17   R$    0,06  

103.  110 pct Olhos móveis nº 05 embalagem com 50 unidades  R$ 2,30   R$ 253,00   R$    0,01  

104.  110 pct Olhos móveis nº 10 embalagem com 50 unidades  R$ 4,07   R$ 447,33   R$    0,02  

105.  110 pct Olhos móveis nº 14 embalagem com 50 unidades  R$ 8,90   R$ 979,00   R$    0,04  

106.  200 un 
Papel camurça cor amarelo 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 0,61   R$ 121,33   R$    0,01  

107.  200 un 
Papel camurça cor azul 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 0,61   R$ 121,33   R$    0,01  

108.  200 un 
Papel camurça cor marrom 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 0,61   R$ 121,33   R$    0,01  

109.  200 un 
Papel camurça cor pele 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 0,61   R$ 121,33   R$    0,01  

110.  200 un 
Papel camurça cor preto 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 0,61   R$ 121,33   R$    0,01  

111.  200 un 
Papel camurça cor verde 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 0,61   R$ 121,33   R$    0,01  

112.  200 un 
Papel camurça cor vermelho  
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 0,61   R$ 121,33   R$    0,01  

113.  500 un. Papel Cartão Fosco 270 G  50X70 Amarelo Bandeira  R$ 1,67   R$ 833,33   R$    0,01  

114.  500 un. Papel Cartão Fosco 270 G  50X70 Azul Celeste  R$ 1,67   R$ 833,33   R$    0,01  

115.  500 un. Papel Cartão Fosco 270 G  50X70 Branco  R$ 1,67   R$ 833,33   R$    0,01  

116.  500 un. Papel Cartão Fosco 270 G  50X70 Marron  R$ 1,67   R$ 833,33   R$    0,01  

117.  500 un. Papel Cartão Fosco 270 G  50X70 Preto  R$ 1,67   R$ 833,33   R$    0,01  

118.  500 un. Papel Cartão Fosco 270 G  50X70 Verde Bandeira  R$ 1,67   R$ 833,33   R$    0,01  

119.  500 un. Papel Cartão Fosco 270 G  50X70 vermelho  R$ 1,67   R$ 833,33   R$    0,01  

120.  500 un. Papel Color Set amarelo bandeira  R$ 0,57   R$ 283,33   R$    0,01  

121.  500 un. Papel Color Set Azul Celeste  R$ 0,57   R$ 283,33   R$    0,01  
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122.  500 un. Papel Color Set Marrom  R$ 0,57   R$ 283,33   R$    0,01  

123.  500 un. Papel Color Set Preto  R$ 0,57   R$ 283,33   R$    0,01  

124.  500 un. Papel Color Set Verde Bandeira  R$ 0,57   R$ 283,33   R$    0,01  

125.  500 un. Papel Color Set Vermelho  R$ 0,57   R$ 283,33   R$    0,01  

126.  60 rl Papel contact estampado, rolo com 10mx45cm  R$ 49,47   R$ 2.968,00   R$    0,25  

127.  60 rl Papel contact transparente, rolo com 10mx45cm  R$ 38,67   R$ 2.320,00   R$    0,19  

128.  50 Bl Papel Desenho Branco A4 180 grs Bloco com 20 fls  R$ 3,40   R$ 170,00   R$    0,02  

129.  500 un. Papel Dobradura Amarelo  R$ 0,19   R$ 95,00   R$    0,01  

130.  500 un. Papel Dobradura Azul  R$ 0,19   R$ 95,00   R$    0,01  

131.  500 un. Papel Dobradura Branco  R$ 0,19   R$ 95,00   R$    0,01  

132.  500 un. Papel Dobradura Verde  R$ 0,19   R$ 95,00   R$    0,01  

133.  500 un. Papel Dobradura Vermelho  R$ 0,19   R$ 95,00   R$    0,01  

134.  20 bb Papel Kraft natural lf 80 gr 60 cm x 165 m  bobina  R$ 31,33   R$ 626,67   R$    0,16  

135.  500 un. Papel Laminado 45X59 60 G Azul  R$ 0,77   R$ 383,33   R$    0,01  

136.  500 un. Papel Laminado 45X59 60 G Dourado  R$ 0,77   R$ 383,33   R$    0,01  

137.  500 un. Papel Laminado 45X59 60 G Prateado  R$ 0,75   R$ 375,00   R$    0,01  

138.  500 un. Papel Laminado 45X59 60 G Verde  R$ 0,77   R$ 383,33   R$    0,01  

139.  500 un Papel Laminado 45X59 60 G vermelho  R$ 0,77   R$ 383,33   R$    0,01  

140.  60 bl Papel p/ flip chart bloco c/ 50 fls  R$ 25,00   R$ 1.500,00   R$    0,13  

141.  180 cx. 
Papel Sulfite A4  75 G Alcalino 210X297PT C/ 500 FLS 
cx c/ 10 pcts 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 30,67  
 R$ 
23.520,00  

 R$    0,65  

142.  180 un Pasta catálogo com 100 plasticos  R$ 13,70   R$ 2.466,00   R$    0,07  

143.  180 un Pasta com ferragem, de papelão  R$ 1,38   R$ 249,00   R$    0,01  

144.  1000 un. Pasta Polionda 3,5 com elástico TAMANHO OFFICIO  R$ 2,03   R$ 2.033,33   R$    0,01  

145.  180 un Pen drive 8 GB  R$ 26,27   R$ 4.728,00   R$    0,13  

146.  80 cx. Percevejo Latonado CX C/ 100 UN.   R$ 1,48   R$ 118,67   R$    0,01  

147.  1000 Un Pilha Alcalina AA    R$ 2,17   R$ 2.166,67   R$    0,01  

148.  100 Un Pilha Palito Alcalina AAA  R$ 2,27   R$ 226,67   R$    0,01  

149.  2100 un Pincel Redondo nº 10 similar a Tigre  R$ 0,87   R$ 1.820,00   R$    0,01  

150.  180   
Pistola p/ cola quente grande ( refil grosso) 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 20,00   R$ 3.600,00   R$    0,10  

151.  180 un. 
Pistola p/ cola quente pequena ( refil fino) 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 13,37   R$ 2.406,00   R$    0,07  

152.  150 Un Placas de isopor 2cm  R$ 4,48   R$ 672,50   R$    0,02  

153.  100 pct Prendedor de Madeira pct com 12 unidades  R$ 1,95   R$ 195,00   R$    0,01  
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154.  50 kg Refil de cola fina 1 Kg TRANSPARENTE  R$ 26,00   R$ 1.300,00   R$    0,13  

155.  50 kg Refil de cola Grossa 1 Kg TRANSPARENTE  R$ 26,00   R$ 1.300,00   R$    0,13  

156.  2000 un. 
Régua Comum, Material Plástico Cristal, Comprimento 
30 CM, Graduação Milimetrada, Tipo Material Rígido, 
Cor Transparente 

 R$ 1,58   R$ 3.166,67   R$    0,01  

157.  50 jg 
Sólidos geométricos 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 83,67   R$ 4.183,33   R$    0,42  

158.  250 Un Tela para Pintura 15 X 15   R$ 2,97   R$ 741,67   R$    0,01  

159.  2100 un. 
Tesoura Escolar s/ Ponta, Aço inoxidável , similar a 
Tramontina 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 1,88   R$ 3.955,00   R$    0,01  

160.  50 un 
Tesoura gde aço inoxidável silimar a Tramontina 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 6,20   R$ 310,00   R$    0,03  

161.  2100 un. 
Tinta Guache C/ 6 Cores 15 ML  com selo do inmetro 
na embalagem 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 2,78   R$ 5.845,00   R$    0,01  

162.  100 Un 
Tinta Nankim Preto Tb com 20 mtl , similiar a acrilex 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 1,60   R$ 160,00   R$    0,01  

163.  50 Kit 
Tinta para rosto kit com 5 cores  
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 36,00   R$ 1.800,00   R$    0,18  

164.  200 un. 
Tinta Relevo Amarelo  pt com 35g 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 2,77   R$ 553,33   R$    0,01  

165.  200 un. 
Tinta Relevo Azul pt com 35g 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 2,77   R$ 553,33   R$    0,01  

166.  200 un. 
Tinta Relevo Preto pt com 35g 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 2,77   R$ 553,33   R$    0,01  

167.  200 un. 
Tinta Relevo Verde pt com 35g 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 2,77   R$ 553,33   R$    0,01  

168.  200 un. 
Tinta Relevo Vermelho pt com 35g 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 2,77   R$ 553,33   R$    0,01  

169.  20 bb 
TNT Azul Escuro bb c/ 50 mts 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 76,30   R$ 1.526,00   R$    0,38  

170.  20 bb 
TNT Azul Royal  bb c/ 50 mts 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 76,30   R$ 1.526,00   R$    0,38  

171.  4 bb 
TNT Bege bb c/ 50 mts 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 76,30   R$ 305,20   R$    0,38  

172.  20 bb 
TNT Branco bb c/ 50 mts 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 76,30   R$ 1.526,00   R$    0,38  

173.  10 bb 
TNT Lilás bb c/ 50 mts 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 76,30   R$ 763,00   R$    0,38  

174.  20 bb 
TNT Marrom bb c/ 50 mts 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 76,30   R$ 1.526,00   R$    0,38  

175.  20 bb 
TNT Preto   bb c/ 50 mts 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 76,30   R$ 1.526,00   R$    0,38  

176.  20 bb 
TNT Rosa Claro bb c/ 50 mts 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 76,30   R$ 1.526,00   R$    0,38  

177.  20 bb 
TNT Rosa Pink bb c/ 50 mts 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 76,30   R$ 1.526,00   R$    0,38  

178.  10 bb 
TNT Roxo bb c/ 50 mts 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 76,30   R$ 763,00   R$    0,38  

179.  20 bb 
TNT Verde Bandeira bb c/ 50 mts 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 76,30   R$ 1.526,00   R$    0,38  

180.  20 bb 
TNT Vermelho bb c/ 50 mts 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 76,30   R$ 1.526,00   R$    0,38  

181.  20 bb 
TNT Vinho bb c/ 50 mts 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 76,30   R$ 1.526,00   R$    0,38  
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182.  60 Un Transferidor de Madeira para Professor  R$ 16,90   R$ 1.014,00   R$    0,08  

183.  200 pct 
Vareta de bambu para pipa 40 cm tratamento 
antimofo, excelente acabamento pct com 100 
unidades 

 R$ 4,30   R$ 860,00   R$    0,02  

184.  180 UN 
Almofada em Napa 40 X 40 cm ( inclui capa + 
enchimento) Cores Variadas 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 25,57   R$ 4.602,00   R$    0,13  

185.  500 un. 
Caderno 1/4 Brochura capa mole 48 fls selo do 
inmetro 
Apresentar amostra na embalagem original 

 R$ 0,88   R$ 441,67   R$    0,01  

186.  2 Un 

Gangorra Dinossauro , fabricado em Plástico rígido, 
para uso de 3 crianças ao mesmo tempo. Resistente, 
segura com apoios para os pés antiderrapadantes. 
Fabricado com Material super resistente e atóxico e 
não possuir cantos vivos , dando segurança a criança . 
Medidas: 154 X41,5X59 cm 

R$ 490,00   R$ 980,00   R$    2,45  

187.  2 Un 
Gangorra Dupla Cavalinho, fabricado em plástico 
rígido. Medidas: 106X39,5X49 cm, similar a Xalingo 

R$ 323,33   R$ 646,67   R$    1,62  

188.  2 Un 
Gangorra Individual Pluto, fabricado em plástico 
rígido. Medidas: 83X31X48 cm, similar a Xalingo 

R$ 201,67   R$ 403,33   R$    1,01  

189.  2 Un 
Gangorra Individual Tigrão, fabricado em plástico 
rígido. Medidas: 80,7X31,5X45,5cm, similar a Xalingo 

R$ 271,67   R$ 543,33   R$    1,36  

190.  200 pct Palito Sorvete ponta quadrada pct c/ 100 Unidades R$ 1,90   R$ 380,00   R$    0,01  

191.  600 un Pincel Redondo nº 06 similar a Tigre R$ 0,58   R$ 350,00   R$    0,01  

192.  2 Un 
Triciclo Soprado, Anatômico e Resistente. Medidas: 
58,5 cm., similar a Xalingo. 

R$ 106,00   R$ 212,00   R$    0,53  

 
Pariquera-Açu, 23 de maio de 2.014. 
 
 
JOSÉ CARLOS SILVA PINTO 
Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL  N° 009/2.014 
PROCESSO Nº 017/2.014 
EDITAL N° 010/2.014 
 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 
 
As descrições dos produtos deverão atender ao Anexo I e demais informações pertinentes que identifiquem claramente o produto ofertado. 
 
Empresa/Razão Social: _________________________________________________________ 
 
Endereço: ________________________________, nº ______   Bairro: ___________________  
 
Cidade: ________________________     Estado: ____________________ 
 
C.N.P.J.: _________________________  INSC. ESTADUAL: _________________________ 
 
Telefone: ____________________ Fax: _______________ E-mail: _____________________ 
 
Prazo de Validade da Proposta: __________________________________________________ 
 
Condições de pagamento: ______________________________________________________ 
 
Prazo de Entrega: ____________________________________________________________ 
 
Responsável pela Assinatura do Contrato: _________________________________________ 
 
Cargo/Função: ________________  C.P.F.n º ________________ R.G. nº  _______________ 
 
Praça para pagamento: Banco:___________-Agência: _________-Conta Corrente: ________ 
 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

       

       

 
 
 
__________(local), _______ de ___________ de 2.014. 
 
 
 
 
 
_________________________                                                  _____________________ 
Assinatura                                                               Carimbo C.N.P.J. 
 
 
 
 
 
 
  



  DIÁRIO OFICIAL 
 do Município de Pariquera Açu 

 

 

 
Para visualizar ou verificar a validade deste documento, acesse o site: Pariquera Açu e clique no link Diário Oficial  

Página 41 

quarta-feira, 23 de abril de 2014                                                                                                      Edição nº 49. Ticket 49 

PREGÃO PRESENCIAL  N° 009/2.014 
PROCESSO Nº 017/2.014 
EDITAL N° 010/2.014 
 
ANEXO III 
 
Modelo de Procuração/Credenciamento  
 
 
PROCURAÇÃO 
 
 
 
OUTORGANTE: ________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita, no CNPJ sob o nº _________________________, 
com sede à Rua ______________________________, nº ______, na cidade de __________________, Estado de _________________________, neste ato 
representada pelo (a) ____________(sócio/diretor) Sr. (a) ________________________(nacionalidade),____________________(estado civil), 
_______________(profissão), portador (a) do RG nº _________________ e do CPF nº ____________________, residente e domiciliado à Rua, 
____________________________nº, _______, na cidade de _________________, Estado de _________________.  
 
OUTORGADO: Sr. (a) ____________________(nacionalidade), ___________________(estado civil), ________________(profissão), portador do RG nº 
______________e do CPF nº ____________________, residente e domiciliado à Rua _____________________________, nº, _______, na cidade de 
_________________, Estado de __________________.  
 
 
PODERES: ao qual confere amplos poderes para representar a empresa no procedimento licitatório, especificamente na licitação modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 009/2.014, da Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu-SP, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, 
assinar atas e declarações, visar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos 
inerentes ao referido certame.  
 
 
                                                         _______(local),  ______ de___________de 2.014.  
 
 
 
 
 
____________________________ 
Outorgante 
 
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL  N° 009/2.014 
PROCESSO Nº 017/2.014 
EDITAL N° 010/2.014 
 
 
 
ANEXO IV   
 
 
Modelo de Declaração de Habilitação 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
Eu _____________________________(nome completo), portador (a) do RG nº _______________________ e do CPF nº ____________________, 
representante credenciado da firma _____________________________________(denominação da pessoa Jurídica), CNPJ nº ______________________, 
DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2.014, realizado pela Prefeitura de Pariquera-Açu-SP, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.  
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Local/Data  
 
 
 
 
________________________ 
Assinatura representante legal ou credenciado 
 
 
 
 
 
________________________ 
Carimbo C.N.P.J. 
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PREGÃO PRESENCIAL  N° 009/2.014 
PROCESSO Nº 017/2.014 
EDITAL N° 010/2.014 
 
 
 
ANEXO V 
 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 
DECLARO, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 
______________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº _____________________ é microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2.006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 
apta, portanto, a exercer o direito da preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 009/2.014, realizado pela 
Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu-SP.  
 
 
 
                             ___________(Local), __________ de ____________ de 2.014.  
 
 
 
 
 
_______________________________ 
Nome do representante  
C.P.F. nº ____________RG n° ____________ 
 
 
 
 
 
 
 
________________________ 
Carimbo C.N.P.J. 
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PREGÃO PRESENCIAL  N° 009/2.014 
PROCESSO Nº 017/2.014 
EDITAL N° 010/2.014 
 
 
ANEXO VI 
 
MINUTA DE CONTRATO 
 
CONTRATANTE: - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU, inscrita no CNPJ sob o nº 45.685.120/0001-08, com sede à Rua XV de Novembro, nº 686, 
Centro, em Pariquera-Açu/SP, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS SILVA PINTO, brasileiro, empresário, portados da Cédula de 
Identidade nº _______ -SSP-SP, CPF. nº _______ , e de outro lado como: 
 
CONTRATADO: - __________________________________, _____ do __ sob o nº __.___.___/____-__, com sede à Rua __________, nº ___, _______, cidade 
de ______- __, neste ato representada pelo Sr. _______________ _________________, brasileiro, Diretor _________________________, portador da Cédula 
de Identidade nº ________, CPF. nº _______________.  
 
Dessa forma, as partes acima qualificadas doravante denominadas neste ato, respectivamente, CONTRATANTE e CONTRATADAS, têm entre si, por esta e da 
melhor forma de direito, tudo de conformidade com a Licitação do presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente 
outorgam e aceitam:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
1.1 - O CONTRATADO se obriga a fornecer conforme solicitação, o objeto deste contrato, conforme Pregão Presencial nº 009/2.014 
 
 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

1       

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
2.1 - O prazo de vigência do presente contrato será 12 (doze) meses. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  
3.1 -  O valor integral deste Contrato é de R$ ............ (reais).  
         
 
3.4 - No preço estão incluídos todas as despesas diretas ou indiretas, ficando certo de que à CONTRATANTE, nenhum outro ônus caberá, além do pagamento 
estipulado acima.  
 
3.5 - O pagamento será feito pela Prefeitura em até 15 (quinze) dias úteis após a entrega dos produtos e a apresentação do Documento Fiscal, devidamente 
conferido e liberado pelo setor responsável, através da conta corrente do licitante vencedora devidamente cadastrada na Secretaria de Finanças, valendo 
como recibo o comprovante do depósito.  
 
3.6 - O vencimento do Documento Fiscal dar-se-á somente após a entrega dos objetos do contrato, e não da emissão do mesmo.  
 
3.7 - Deverá constar no documento fiscal o numero da licitação – PREGÃO PRESENCIAL 009/2.014; Número do Contrato, Número do Pedido de Compras, , 
bem como nome do Banco, número da Conta Corrente e Agência Bancária, da empresa, sem os quais o pagamento ficará retido por falta de informações.  
 
3.8 - Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a partir da 
apresentação dos documentos corrigidos.  
 
3.9 - A Prefeitura reserva-se o direito de descontar do pagamento devido à licitante vencedora, os valores correspondentes à multas que eventualmente forem 
aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais.  
 
CLÁUSULA QUARTA  - DOS PRAZOS E DO LOCAL DE ENTREGA  
4.1 - O objeto do presente pregão deverá ser entregue conforme especificações constantes no ANEXO I deste Edital e observando o seguinte:  
 
4.2. O prazo contratual será de 12 (doze) meses, podendo este prazo ser prorrogado por igual período nos termos da Lei 8.666/93, se for de interesse da 
administração, ocorrendo motivo justificado, onde o objeto do presente pregão deverá ser entregue conforme especificações constantes no ANEXO I deste 
Edital e observando o seguinte:  
 
4.3. Caso algum produto não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a contratada deverá providenciar no prazo máximo de 02 (dois) dias, 
contados da data de notificação expedida pela contratante, a sua adequação, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das 
sanções previstas no instrumento convocatório, na Lei n.º 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor;  
 



  DIÁRIO OFICIAL 
 do Município de Pariquera Açu 

 

 

 
Para visualizar ou verificar a validade deste documento, acesse o site: Pariquera Açu e clique no link Diário Oficial  

Página 45 

quarta-feira, 23 de abril de 2014                                                                                                      Edição nº 49. Ticket 49 

4.4. O produto entregue deverá conter todas as informações necessárias à perfeita caracterização dos mesmos, em Língua Portuguesa como marca peso, 
composição e demais especificações necessárias para a perfeita caracterização do produto.  
 
4.4. O objeto desta licitação deverá ser entregue, conforme a necessidade do Município em até 10 (dez) dias, contados do envio e recebimento do Pedido de 
Entrega 
 
DO FUNDAMENTO LEGAL  
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
5.1 - As despesas provenientes da presente Licitação, parte serão cobertas com recursos disponíveis na dotação orçamentária do orçamento Municipal vigente 
e parte na dotação orçamentária de 2.014: 
01 – PODER EXECUTIVO 
01.06 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01.06.05 – FUNDEB 
12.361 – ENSINO FUNDAMENTAL 
FICHA 143 
 
01 – PODER EXECUTIVO 
01.06 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01.06.05 – FUNDEB 
12.365 – ENSINO INFANTIL 
FICHA 143 
 
CLÁUSULA SEXTA -  DA RESCISÃO  
6.1 - O contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE sem quaisquer ônus para a Municipalidade, nas seguintes hipóteses:  
a) se verificar a falência ou concordata do CONTRATADO;  
 
b) se o CONTRATADO transferir o contrato no todo ou parte, sem anuência por escrito da CONTRATANTE;  
 
c) se ocorrer manifesta impossibilidade do CONTRATADO de dar cabal e perfeito desempenho das obrigações assumidas;  
 
d) caberá ainda rescisão administrativa deste contrato no caso do CONTRATADO, reincidentemente ou não, deixar de cumprir quaisquer das obrigações deste 
contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que o couber.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES  
7.1 - O licitante que deixar de entregar quaisquer documentos exigidos no Edital ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou fraudar a execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais;  
 
7.2 - O licitante sujeitar-se-á, ainda, às sanções de: advertência multa e declaração de inidoneidade, sendo que as sanções de suspensão descritas no item 
anterior e declaração de inidoneidade poderão ser acumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão contratual;  
 
7.3 - As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo;  
 
7.4 - Ocorrendo atraso na execução/entrega do objeto contratado será aplicada multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso, até o 
limite de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato;  
 
7.5 - No descumprimento de quaisquer obrigações licitatórias/contratuais, poderá ser aplicada multa indenizatória de 20% (vinte por cento) do valor total do 
objeto licitado;  
 
7.6 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s), cobrada judicialmente ou extrajudicialmente, a critério do 
Município;  
 
7.7 - Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação;  
 
7.8 - Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação;  
 
7.9 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de Fornecedores do Município, no caso de impedimento do 
direito de licitar e contratar, o licitante terá seu cadastro cancelado por igual período.  
 
CLÁUSULA OITAVA  - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
8.1 - Serão estabelecidas as seguintes condições gerais: -  
 
8.2 -  São partes integrantes deste contrato, independentemente de transcrição, o Edital de Pregão nº 009/2.014, o Processo Licitatório nº 017/2.014 a contra-
proposta do CONTRATADO, com os documentos que a acompanham;  
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8.3 - As entregas deverão ser realizadas no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do envio e recebimento solicitação.  
  
8.4 - A contratada se obriga a entregar os produtos contendo em sua embalagem a data da fabricação, validade e/ou vida útil dos mesmos ou repor em caso 
de alterações dos mesmos. Seguindo a programação da Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu-SP, quanto à data, horário, local, quantidade e qualidade a 
serem entregues;  
 
8.5 - Reserva-se a CONTRATANTE, se necessário, o direito de controlar periodicamente a qualidade dos produtos, enviando amostras para serem analisadas 
em órgãos oficiais com o objetivo de verificar se os produtos estão dentro dos padrões estabelecidos pelo Ministério da Saúde;  
 
8.6 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias ao contrato de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial;  
 
8.7 - Caso algum produto não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a contratada deverá providenciar no prazo máximo de 03 (três) dias, 
contados da data de notificação expedida pela contratante, a sua adequação, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das 
sanções previstas no instrumento convocatório, na Lei n° 8.666/93 e no Código de Defesa do consumidor;  
 
 
CLÁUSULA NONA - DO FORO  
 
9.1 - Para dirimir questões que resultem deste contrato, a CONTRATANTE e a CONTRATADA, elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga-SP, Vara Distrital de 
Pariquera-Açu-SP, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que o seja.  
 
9.2 - E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste Termo de Contrato, aceitam a cumprirem fielmente as normas 
legais e regulamentares, assinando o presente em 04 (Quatro) vias de igual efeito e teor, na presença de duas testemunhas, abaixo indicadas: 
 
Pariquera-Açu, __ de ________ de  2.014. 
 
 
 
____________________ 
JOSÉ CARLOS SILVA PINTO 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
 
 
 
_______________________ 
 
CONTRATADA 
Testemunhas: 
 
1. ________________________________           2. _______________________________ 
Nome:       Nome: 
RG:       RG: 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET   
 
PREGÃO PRESENCIAL n° 009/2.014 
PROCESSO Nº 017/2.014 
EDITAL Nº 010/2.014 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PARA ATENDER AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICPIO 

Razão Social: 
 

CNPJ n°: 
 

Endereço: 
 

e-mail: 
 

Cidade:                                                             Estado: 
 

Telefone:                                                                       Fax: 
 

 
Adquirimos, através do acesso à página www.portalpublico.com.br/pmpariquera-acu , nesta data, cópia do instrumento convocatório da 
licitação acima identificada.  
 
 
Local: ___, de ________ de 2.014. 
 
 
 
________________ 
Assinatura 
 
 
 
Sr. Licitante, visando à comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu e essa empresa, solicitamos a Vossa Senhoria 
preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Setor de licitações, por meio do fone/fax: (13) 3856-2330.  
 
A não remessa do recibo exime a o Setor de Licitações da comunicação de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
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